
ffi cÂMARA MuNlclpAL DE lrApEv
O)
(o
o)t\

rl

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pilar
CEP 18406-380 - ltapeva I São Paulo

A

cAPTTAL OOS rr/llruÉntOs J

L
Projeto de Lei -72t2024 - Prefeito Dr. lVlario Tassinari - AUTORIZA a
desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura tMunicipal e dá outras
providências.

APRESENTADO EM PLENARIO.
:.1

RETIRADO DE PAUTA EM

colvrtssÕes

/ \

LP
RELATOR

/ ,r// ,'t-í
DATA . Zl ,Ct§ ,Zi I

ÇV ii,{,
é , ),r

t0h»ws

!

DATA

DATA
to \ I ' 1-.\--' t l'

á*taoocTru CC-t
. tJ cl<c r.$ (-t r'..* L

Discussão e Votação Única \.

Em 1.4 Disc. e

Rejeitado em

Lei n.o 51: Í, 'l

.., ,; . l. /t r.. _

Vot.: I i.i"I {'I """ :i'i ',, 
"-'lt

'-/- l-

Sancionada peto Prefeito "r, 
J-. , . t-r l--t*1 . i-

veto Acolhido ( ) veto Rejeitado ( ) Data: 

--l-'l-Promulgada pelo Pres. Câmara em:- l-.l- publicada 
"r, 

J 'l l-iÍ-l-=,: ',..1L

OBSERVAçOES

'u(*-

PALAGIO VEREADOR EUGLIDES MODENEZI

I I

r .,1,,,\,/\ .. -.r "..RELATOR:
clc

lt

tJ \"t

I



É

PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNIC

MF 46.634.358 ú07-n

MENSAGEM N.O 4212024
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, -r/

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes, CAflIRA HIIE1PAI DE TilPNA
§ec retaria Admi nisüativr

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores, I 3 t.{Aro 202{

CEBI
Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
*AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências.

Este projeto de lei tem como objetivo a desafetação de duas

áreas da Prefeitura Municipal de Itapeva, transpassando-as para a

categoria de bens dominicais. São as áreas referentes ao Sistema de

Lazer L, matrícula 38.443, e Área Institucional 1, matrícuta 38.442, cujas

certidões atualizadas encontram-se em anexo, que estão localizadas no

Residencial Ouroville 1, neste Município.

Esta propositura justifica-se à medida que se faz necessário o

ordenamento territorial e desenvolvimento urbano do município,

principalmente com vistas à implantação de políticas habitacionais em

nosso território, em que o déficit habitafional é de mais de 1O.0OO

unidades habitacionais. 
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Informa-se, por fim, que foi

Câ ma ra M u n icipa I pa ra trata r do

comprobatórios em anexo.

realizada audiência pública -na

tema, conforme documentos

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositu ra .

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a

Vossas Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosa mente,

MÁnTO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

, -l{
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PROJETO DE LEI N.O 2 2024 tl \r--_

L

AUTORIZA a desafetação de duãs

á reas de propriedade da Prefeitu ra

Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66,

VI da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipa!

aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10. Ficam desafetadas da destinação original e transpassadas

para a categoria de Bem Dominical as seguintes áreas:

I Sistema de Lazer L, matrícula 38443, localizada na Rua

Argentina, no loteamento Residencial Ouroville I, Município de

Ita peva .

MEMORIAL DESCRITIVO

Inicia-se no ponto l que segue em linha reta na extensão de

60,83 metros, confrontando com área desmembrada até o

ponto 2; deflete à esquerda e segue na extensão de 30,00
t
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metros, confrontando com área desmembrada até o po 3 I

deflete à d ireita e seg ue na extensão de tL ,46 metros,

confrontando com área instituciona! até o ponto 4; deflete à

direita e seg ue na extensão de 3t ,4t metros, confronta ndo

com a Rua Antônio Augusto de Oliveira até o ponto 5; deflete

em curva e segue na extensão de L4,32 metros, confrontando

com a Rua Antônio Augusto de Oliveira até o ponto 6; deste

seg ue em lin ha reta na extensão de 53,59 metros,

confrontando com a Rua Argentina até o ponto t; ponto este

que teve início esta descrição, fechando assim uma área de

57 0,02 metros quadrados.

Área Institucional 1, matrícuta po 38442, tocalizada na Rua

Antônio Augusto de Oliveira, no loteamento Residencial

Ouroville I, Município de Itapeva.

MEMORIA DESCRITIVO

Inicia-se no ponto l que segue em linha reta na extensão de

tL,46 metros, confrontando com a Sistema de Lazer 1 até o
ponto 2; deste tem uma leve deflexão à direita e segue na

extensão de 5B,OB metros, confronta ndo com a Área

Desmembrada até o ponto 3; deflete à esquerda e segue na

extensão de 76,24 metros, confrontando com a Área

Desmembrada até o ponto 4; deflete à direita e segue na

extensão de 29 ,45 metros, confronta ndo com o Lote 1 da

Quadra C até o ponto 5; deste contínua em linha reta e segue

na extensão de 6,2L metros, confrontando com Lote 2 da

quadra C até o ponto 6; deflete à direita e segue na extensão

de 7t,4L metros, confrontando com a Quadra C até o ponto 7;
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deflete em curva e segue na extensão de L7,42 metro ,

confrontando com a Quadra C até o ponto 8; deste segue em

linha reta na extensão de 68,27 metros, confrontando com a

Quadra C até o ponto 9; deflete à direita e segue na extensão

de 51,15 metros, confrontando com o sistema de lazer 1 até o

ponto I; ponto este que teve início esta descrição, fechando

assim uma área de 6,716,18 metros quadrados.

Art, 20. Com as desafetações realizadas, fica o Poder Executivo

Municipal autorizado, nos termos da Lei Orgânica do Município, a alienar

as referidas áreas.

Art.30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 09 de maio de 2024.

MÁnrO SÉnCrO TAssINARI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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§erta-feira, 24 de novembro de 2O23 Édlçào ne 2295 oun'""J,Juo

PREFEITUHA MUNITIPAL DE ITAPEVA
CNPJ N:? 46"634 358/0üÜI-77

EDITAL DE CONVOCAçÃO or AuDlÊtuctn PÚBLlcA

APRESENTAÇÃ6 DE ÁREAS PUBLICAS PARA POSSíVEL PERMUTA E DOAÇÃO

A prefeitura Municipal de ltapeva, através da Secretaria de Obras e Serviços e da Secretaria

de Coordenação e planejamento, convoca AUDIÊNCIA PUBLICA para deliberação sobre

áreas públicas que serão objeto de estudo para permuta e doação, com objetivo de dar a

devida divulgação e transparência ao processo.

Conforme preconiza a Lei Fede ral LAZST/2001 {Estatuto das Cidades) em seu artigo 2s item

Xlll, bem como a Lei Municipal 24gg/Z0A6 (Plano Diretor de ltapeva) em seu artigo 94, a

Audiência Pública se realizará nos termos deste Edital de Convocação:

1) A Audiência pública será realizada no dia 05 de dezembro de 2023 (terça-feira) de fornta

PRESENCIAL e com transmissão simultânea nas redes sociais, com sua instalação

marcada pãra as 9 (nove) horas.

Zl A audiência pública será realizada no Plenário da Câmara Municipal de ltapeva, situada

na Avenida Vaticano, 1135, Jardim Europa, municipio de ltapeva.

3) Os ritos da audiência seguirão a seguinte ordem:

a) ExpLANAçÃo lNlctAL - Breve explanação sobre o funcionamento da Audiência

pública, com interação do público para esclarecimentos adicionais.

b) ApREsENTAçÃo Dos TEMAS DA AUDIÊNCIA - Apresentação das propostas de

permuta e doação de áreas pÚblicas.

c) PARTICIPAçÃo PoPULAR - Palavra livre.

4l A participação popular na Audiência obedecerá às seguintes regras:

a) Audiências Públicas são eventos públicos que perrflitem a participação de qualquer

pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da discussão;

b) As rnanifestações populares obedecerão a ordenr de solicitação.

c) A apresentação das manifestações populares deverá ater-se, exclusívamente, ao

tema da audiência e deverão ser breves relatos'

lrral;,t *l;rjUt: {ie (,u'<i;ti, ?3 - Ct::r'tr'c - i1:;tr}{)}v1}j1:ir' (-[.p 1$4íitr t]i)* Íi]r:it:' í1::i -']ii]{:r
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Sexta-Íelra, 24 de novembro de 1023
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PHEFEITUHA MUNITIPAL §E ITAPEVA
CN PJ N* 46,634. 35S/ü0ü1-77

5) Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação de todos no

mesmo dia, a Audiência Pública poderá ser interrompida para continuidade em data a

ser posteriormente divulgada;

6) A Audiência Pública terá a duração máxima de 2 horas e o horário de encerramento

não ultrapassará as LLh30, preferencialmente;

ll Após a apresentação de todos os temas, a audiêncía será encerrada e o material será

disponibilizado no site da Prefeitura.

E, para conhecimento público, é expedido o presente Edital de Convocação.

Itapeva, 24 de novembro de 2023.

tfüclirs{1ít';,xíiir;lr1:l'ü,(iÍ âl,r*,tt{:

Êlu.,.tS h,,, rtlÊlô S§nGlOT^sStlrÀH
lt', Ifltrr, 0â1á: ;vIí t l.';Í],t ) ri ifi ia.t',:!Cti* 

irÉiiÍi,11:e Ôiri iltiÍ . ítÍid.rr r?i.{p.,, :t!

MÁnto SÉne lo TesstneRt

Prefeito Municipal de ltapeva

Pr;iia ilutlue çle í*vi;l:;, 32 * Centrc; -- itap*v;lSP ". C[É1 â0fi{)

[. nra i] : gai: i nei e ti) r | (i pt]\iil. 9i) Li]v. k] :'

\-,

r\'i:.i- ^(-r-i.8rrr.yÀ*)rr 
ja rl.,,ií-ícin ',c:tràírâ(,a rrnin'mc lai [irrnirinal n,t ó 066. fle 29 flg nCV€ntbfO de 3017

Ç

/

Ul,
pó9ina'88 dç-!0 \

Edlçào nr 2295

\
-l



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

L
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

\

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, no plenário

da Câmara Municipal de ltapeva, sita na Avenida Vaticano, 1055, Jardim Europa, foi realizada

audiência pública visando deliberação sobre áreas públicas que poderão ser objeto de

permuta e doação. A convocação desta audiência pública foi publicada na lmprensa Oficial do

Município, edição Z2gS do dia 24 de novembro de lA?3. Os presentes assinâram a lista de

presença que vai anexa a esta ata. A apresentação dos temas pertinentes à audiência públíca

que iniciou com a definição de Audiência Pública e apresentação da fundamentação legal, de

forma a cumpriros cinco princípios básicos da Administração Publica presentes no Artigo3T

da Constituição Federal de 1988 e que são: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a

publicidade e a eficiência. Ato contínuo foi explanado sobre o conceito de alienação de bens

públicos que é a transferência de sua propriedade a terceiros, quando há interesse público na

transferência e desde que observadas as norrnas legais pertinentes. Em tese, ã regra e que a

Administração Publica mantenha os bens em sua propriedade e os conserve adequadamente

para evitar sua deterioração. Tais bens devem integrar o domínio público, porém haverá

situações em que a alienação dos bens públicos não somente pode ser conveniente para a

Administração Pública como ainda pode tr"azer-lhe outras vantagens. É nesse aspectQ QU€ sê

deve analisar a alienação dos bens públicos. A título de esclarecimento foi apresentada a

definição de áreas institucionais e sistema de lazer, a saber: Áreas lnstitucionais são áreas

destinadas à edificação de equipamentos comunitários, tais como praças, ginásio de esportes,

áreas de lazer, escolas, postos de saúde, entre outros. Sistema de Lazer são áreas resultantes

de parcelamento do solo, reservada ao uso público, destinada a praças, parques, jardins e

atividades de recr.eação e lazer. Na sequência foram apresentadas as áreas passíveis de

alienação. São elas: a) Sistema de Lazer 1 e 2 e área institucional do Loteamento Alto da Boa

Vista, b) Sistema de Lazer t e Área lnstitucional do Loteamento Mont Blanc. c) Sistema de

Lazer i. e Área lnstitucional 1 e 2 do Loteamento Residencial Ouroville 1". Tambérn fci

apresentada proposta de permuta de área do Distrito lndustrial requerido pol' Florí:lnus

conforme processo Administrativo na 7507 /2023. Também foi apresentado proposta de

regularização de área apropriada indevidarnente pela Prefeitura Municipal de ltapeva para

construÇão de praça conforme Processo Administrativo ns 995412017 do reguerente Elyseu

Rolim Junior. O próximo assunto foi a permuta de área na Rua Haroldo Hannickel, para

construção da futura sede do DEMUTRAN, conforme Processo Administrativo ns 2760/2022

do requerente Ricardo Hussne Danielli. 0 próximo assunto tratado foi a legalização da doação

de área para a Mitra Diocesana de ltapeva, no local onde foi construída a lgreja de Santo

Antonio, no Loteamento Jardim Brasil, para o qual as leis municipaisL54],l2000 e 757512000

autorizam a doação. Nesse caso é necessário a averbação da doação na matrícula da área,

conforme consta do Processo Administrativo 1195912073. O próximo processo apresentado

diz respeÍto a uma cessão em comodato por 99 (noventa e nove a conforme Lei MuniciPal

Avenida Angelino Fasçetti, 58 - Central Par:k * ltapevalsP * CtP 1840b

E-maiI: patriciã,4 Imeicla @ itapeva.sp. gov.br
Fone: (15) 3522 031

SrcnrrAntA MurutctpAL DE OBRA§ E SrnuÇos

CNPJ Ns 46 .634.358/000L-77 G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
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CNPJ Ns 46 .634.358/0001-77

10g/1gg5 de uma área no Jardim Maringá para a construção da lgreja da Paróquia de São

Roque. Ato contínuo foi apresentada proposta de permuta da Mitra Diocesana das seguintes

áreas pertencentes a municipalidade. São elas: truÓVEL A - Morada do Sol Uma gleba de

terras, sem denominação, com a área de 720,00 rn2 (setecentos e vinte metros quadrados),

localizada nas confluências da Rua Cida Campolim, com a Rua Fortunato Margues e Rua

Governador Américo Brasiliense de Almeida Melo situadas no Bairro Morada do 5ol, nesta

cidade de ltapeva/SP. Proprietária: Prefeitura Municipal de ltapeva, Requerente: Mitra

Diocesana. ttUóvf L B - Morada do Bosque Uma gleba de terras, sem denominaÇão,.localizada

no Bairro Morada do Bosque, nesta cidade de ltapeva/SP, com a área de 543,50 m'

(quinhentos e quarenta e três metros e cinquenta centímetros quadrados), de acordo com as

seguintes divisas e confrontações: pela frente de quem da rua olha imóvel, confrontando com

a Rua Adriano Braatz de Moura por uma distância de 3,50m; à direita confrontando com a

Mitra Diocesana de ltapeva por uma distância de 41,0m; pela esquerda confrontando com

área de propriedade da Prefeitura Municipal de ltapeva por uma distância de 21,0m, deflete

à esquerda com a mesma confrontante por uma distância de 20,0m, onde deflete a direita e

continua confrontando com área de propriedade da Prefeitura Municipal de ltapeva por uma

distância de 20,0m e pelos fundos com umâ distância de 23,50m, encerrando assim o

perimetro. Proprietária: Prefeitura Municipal de ltapeva. Requerente: Mitra Diocesana.

lMóVEL C - Jardim Mar:ingá Um Lote de terras com área de 234,60m2 (duzentos e trinta e

quatro metros e sessenta centímetros quadrados), denorninado Lote 0A22 da Quadra L29,

localizado na Rua Galvão dos Santos, Jardim Maringá, nesta cidade de ltapeva/SP, de acordo

com inscrição cadastral Ne 00360905129 junto ao Departamento de Tributos imobiliários.

proprietária: Prefeitura Municipal de ltapeva. Requerente: Mitra Diocesana. Na sequência foi

apresentada proposta de desafetação de duas áreas públicas para execução de via pública,

conforme autos do Processo Administrativo 523912A?3 do requerente Hamilton Ahualli

Junior. Essas áreas correspondem a 1,056,18 m2 destacada de um imovel denominado Área

Verde L, registrado sob a matrícula ne 35.002 no Cartório de Registro de lmóveis de ltapeva,

e outra área de 370,1"8 mz registrado na matrícula 35.000 no Cartório de Registro de lmóveis

de ltapeva, denominado Sistema de Lazer 4, ambas pertencentes a Prefeitura Municipal de

Itapeva. A desafetação referente exclusivamente a execução de via publica de

responsabilidade do requerente quanto aos custos envolvidos, portanto, sem onerar os cofres

públicos além de benefíciar a trafegabilidade de toda a região. Na sequência, foi apresentada

a solicitação de entrada, uso e utilização com desafetação e doação de 998,1'4 mz da Estrada

Municipal sem denominação (altura do km 28A+270 metros da SP-258 pista oeste),

necessárias para execução das obras de duplicação da 2e fase da duplicação do trecho urbano

de ltapeva da Rodovia Francisco Alves Negrão do km 280+640 ao km 282+99A e do km

Zg4+4g3 ao km 287+866 e melhorias no dispositivo km 288, conforme autos constantes do

das do Oeste 5/4. Foi

\H
L

./

processo Administrativo L377212A23 do requêrênte Rodovias lnteg

aberta a palavra para quem dela quisesse fazer uso- As manifesta es foram debatídas e

Avenida Angelino Fascetti, 58 * Central Park - ltapevalsP * CEP 18'106-030

E-maiI : patricia ^a I meida @ i ta peva "sp.gov'bt'

F e: {15) 35t2 0310
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SrcnrrARIA MuutctPAL or OsnAS E SrnvlÇos

CNPJ trts 46 ,634.358/0001'-77

constam da gravação integral da referida audiência. Nada mais tendo a ser apresentado foi

informado aos presentes que a mídia da presente audiência estará disponível no site da

prefeitura Municipal de ltapeva e as dúvidas ou sugestões poderão ser encaminhadas parâ CI

email patricia.almeida@itapeva.sp.gov.br A audiência foi encerrada as 10 horas e 30 minutos.

Faz parte desta ata a pauta discutida e apresentada e lista de presença. A presente ata foi

assinada por mim, Patrícia Almeida Biazzon, que apresentei os temas e Íavrei a presente ata e

pela Eng. Francine Rodrigues dos Santos Marques, Secretária Municipal de Obras e Serviços.

Itapeva, 05 de dezembro de 2023.
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Pn AZZON

Diretora Cadastro, Regulariza Fundiária e Plano Diretor
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Averrida Angelino Farcetti, 58 * Central Park * liapeva/SP - CEP 18406'030 ^ Fsne; (15) 3522 0310

E-mail : patricia. a I nreida @ ita peva. sp.gov"trr
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J DE PROPOSTA PARA PERMUTA E 4o pr AREAs pÚsucas

Data: 05 de dezembro de 2023 * t horas - Câmara Municipal de ltapeva
AUDIÊNCIA Púsuca - APRESENTA
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AUDIÊrucn púsLlcA - APRESENT J DE PROPOSTA PARA PERMUTA E D 'Ão DE AREns púBLtcAs

Data: 05 de dezembro de 2023 - t horas - Câmara Municipal de ltapeva
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cNPJ 36.064.648/0001 -79

I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP

cREtuSP 2249970

d iasbuenoengen haria@g mail.com

(15) 99767-9095

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
!tapeva/SP
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Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de O
Itapeva/SP

(Três milhóes noventa e oito mil quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito

centavos)

(Duzentos e cinco mil quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos)

Área lnstitucional í
R$ 3.098.442,48

Sistema de lazer 1

R$ 205.463,70

GRAU II

Item 9.2.1 - Tabela 1 da ABNT NBR 14653-2:2019

GRAU II

Item 9.2.3 - Tabela 5 da ABNT NBR 14653-2:2019

Método Gomparativo Direto de Dados de Mercado

Estatística lnferencial segundo software SiSDEA Windows

, 419 - Jardim Bela Vista
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1. INTERESSADO

Prefeitura Municipal de ltapeva/SP

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

3. PROPRIETÁRIO

Prefeitura MuniciPal de ltaPeva

4. OBJETIVO

Determinação do valor de mercado

5. FINALIDADE

Determinaçáo do valor de mercado

nRESSUeOSTOS E coNDlÇÔES LIMITANTES DA AVALIAÇÃo

O presente trabalho está sujeito as seguintes limitaçÕes, sendo fundamentado.

a) Esta avaliação é elaborada de acordo com as normas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) especificamente a ABNT NBR
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Sede
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14653 - Avaliação de bens - Parte 1 Procedimentos gerais e Parte 2

lmóveis urbanos.

b) Pela documentação fornecida, a qual o avaliador considera confiável e de

boa fé, indica que o imóve! se encontra livre e desembaraçado de

quaisquer ônus. Não foram realizadas averiguações profundas na

documentação dos imóveis e a avaliação não tem a finalidade de

confirmar título de propriedade. A avaliação não atesta o atendimento de

legislação municipal, estadual ou federal quanto a afastamento dos

terrenos, bem como limites e confrontaçÕes.

c) Não foram realizados estudos ambientais no solo e nos materiais de

construção, para averiguar ou não a presença de substâncias prejudiciais

à saúde, à estrutura dos imóveis ou ao meio ambiente.

d) Nos elementos constatados "in loco" na vistoria do imóvel.

e) Referente á data de referência de Avaliação é válida somente para a data

que a mesma foi elaborada.

f) Nos dados obtidos junto aos agentes do mercado imobiliário, tomados

todos como boa fé, portanto confiáveis.

g) O autor não tem no presente, nem contempla no futuro, interesse no bem

avaliando e tão pouco em relação às partes.

h) Os valores expressos foram obtidos em concordância com a liquidez do

mercado local, na presente data, obedecendo aos atributos particulares

dos imóveis, suas caracterÍsticas físicas.

i) A avaliação ê elaborada tendo por base que o empreendimento (e

qualquer trabalho em andamento) está em conformidade com todas as

leis e regulamentos aplicáveis, seja de natureza municipal, estadual ou

federal ou outros regulamentos relevantes, normas relacionados ao corpo

de bombeiros, acessibilidade e uso por deficientes físicos e medidas de

controle de saúde e segurança nas áreas de trabalho.

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de
!tapeva/SP
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,419 - Jardim Bela Vista
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Reserva-se o direito de rever a avaliaçáo caso venha a ser identificado algo que

afete o potencial de venda do imóvel.

7. OBJETO

Determinação de valor de mercado de 1 (um) terreno urbano com frente á Rua

Antônio Augusto de Oliveira - Residencial Ouroville, CEP 18406-239, com área de

6.716,18 m2 (seis mil setecentos e dezesseis metros e dezoito centímetros quadrados),

neste ato denominado "Área lnstitucional", bem como valor de mercado de 1 (um)

terreno urbano com frente á Rua Argentina - Jardim América l, CEP 18406-260, com

área de 570,02 m2 (quinhentos e setenta metros e dois centímetros quadrados), neste

ato denominado "Sistema de lazet'' . As áreas avaliadas encontram-se inseridas na

Matrícula no. 34.905 do Cartório de Registro de lmóveis desta Comarca.

8. VISTORIA

Segundo o item 7.3 da ABNT NBR 14653-3 :2019, temos que:

A vistoria visa permitir ao avaliador
conhecer, da melhor maneira possÍve!, o bem
avaliando e o contexto a que pertence, de
Íorma a orientar a coleta de dados. Além do
previsto na ABNT NBR 14653-1, devem sêr
observados os aspectos relevantes na
formação do valor, de acordo com o objeto, o
objetivo e a finalidade da avaliação, constantes
a seguir.

Além do previsto na ABNT NBR 14653-1 : 2019, devem ser observados os

aspectos relevantes na formação do valor, de acordo com o objeto, o objetivo e a
finalidade da avaliação, constantes em 7.3.1 e 7.3.2.
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Escritório Técnlco
Rua Francisco Vaz de Olivei
Itapeva/SP
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A vistoria da área avaliada ocorreu em 2911012022 que após avaliação

minuciosa da documentação levantada, a Contratada dirigiu-se ao imóvel em apreço,

onde procurou observar tudo que direta ou indiretamente pudesse interessar a

presente avaliação - topografia, localização, situação e demais observações técnicas

de importância para a perfeita compreensão da matéria.

8.1 . Localização

Itapeva é uma cidade de Estado do São Paulo. O município se estende por

1826,258 km2 e contava com 95241 habitantes no último censo. A densidade

demográfica é de 48,5 habitantes por km2 no território do município. Vizinho dos

municípios de Taquarivaí, Nova Campina e ltaberá, Itapeva se situa a 96 km a Sul-

Oeste de ltapetininga. Situado a 684 metros de altitude, de Itapeva tem as seguintes

coordenadas geográficas: Latitude'.23'58'3" Sul, Longitude: 48" 54'4" Oeste.

Figura 01 - Localizaçâo

Fonte: Wikipedia
Disponível em: <https://is.gd/ikf3Sv>. Acesso em 24 iun.2022.

*t
r,:;s
,*3â*
;ii L

DIA§ BUENG
ffing*nf.rar{* * Se,rviço*

N
(§
.C
o)

r§
ÍL

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
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8.2. Uso e ocupaçáo do solo

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira,
Itapeva/SP
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Nos termos da Lei Municipal no.2520 de 13 de janeiro de2007 que dispôe sobre

o zoneamento, uso do solo e ocupação do solo, o imóvel está situado em área

denomin ada Zona Residencial 1 - ZR1 .

Figura 02 - Zoneamento e ocupação do solo

Fonte: ITAPEVA. Lei n'. 2520, de 13 de janeiro de 2007. Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo

13 jan. 2007.

8.3. Utilização atual e vocação

A área avaliada encontra-se atualmente sem uso definido com vocação para fins

residencial ou comercial.@
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8.4. Aspectos físicos
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Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
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!tapeva/SP
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O primeiro imóvel avaliado possui área de 6.716,18 m2 (seis mil setecentos e

dezesseis metros e dezoito centímetros quadrados), neste ato denominado "Área

lnstitucionat", sua forma é irregular, topografia em aclive, solo aparentemente seco e

firme, o segundo imóvel avaliado possui área de 570,02 m2 (quinhentos e setenta

metros e dois centímetros quadrados), neste ato denominado "Sistema de laze/', sua

forma é irregular, topografia em aclive, solo aparentemente seco e firme.

8.5. lnfraestrutura urbanadisponível

A área é dotada de infraestrutura como sistema viário não pavimentado, coleta

de resíduos sólidos, água potável, energia elétrica, telefone, redes de cabeamento para

transmissâo de dados, comunicação e televisão e esgotamento sanitário.

8.6. RestriçÕes fÍsicas e legais ao aproveitamento

Não foram identificadas restrições físicas ou legais ao aproveitamento, no ato da

vistoria.

9. DOCUMENTAÇÃO OO IMOVEL

a) Croqui das áreas avaliadas fornecido pela Contratante.

b) Matrícula no. 34.905 do Cartório de Registro de lmóveis desta Comarca.

10. DIAGNOSTICO DE MERCADO
c»
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Após a realização de uma pesquisa "in loco" e via internet nos sites de venda

imobiliária, observou-se que o mercado de venda de terrenos no município de

Itapeva/Sp com as características do imóvel avaliado, caracteriza-se por uma "média"

quantidade de oferta, para uma demanda estimada como "média" em tempos normais

e também,,média" neste cenário mundial atual, considerando a Pandemia Mundial do

Novo Coronavírus, bem como situação guerra travada entre players econÔmicos

relevantes para o Brasil.

A boa localização do terreno, quando comparado com outros em oferta,

entendemos que, os terrenos adjacentes passam a ter uma boa atratividade, já que o

imóveis estão situados em loteamento com boa atratividade comercial.

No entanto, considerando o valor dos imóveis considerando suas caracterÍsticas,

acoplado à crise atual no país, que tem segurado muitos investimentos, restringindo a

gama de potencias compradores, entendemos que a velocidade de absorção pelo

mercado classifica-se como demorada.

Assim, concluÍmos que o imóvel em tela possui uma baixa liquidez para venda,

estimando-se um prazo para a sua comercialtzaçáo entre 24 (vinte e quatro) meses

num cenário mais otimista e 36 (trinta e seis) meses num cenário mais pessimista.

11. METODOLOGIA E ESPECIFICAÇÃO DA AVALnÇÃO

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, segundo itens 8.2.1 da ABNT

NBR 14653-2 . ZO1g e atende as seguintes especificaçÕes da avaliação, conforme item

g da mesma norma, com enquadramento nos graus de fundamentaçâo e precisão

conforme explicitado abaixo, complementado pelo memoria! de cálculo (Anexo lll).
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11.1. Grau de fundamentação
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O modelo apresentado obteve a seguinte fundamentação, segundo a ABNT

NBR 14.653- 2:2019: lmóveis Urbanos, item 9 e subitens 9.1 a 9.2.1.6.í:

Tabela I - Graus de fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear

§,
.E
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o-

Escritórlo Técnico
Rua Francisco Vaz de Olivei
Itapeva/SP

9 - Jardim Bela Vista

h

Completa quanto às

variáveis utilizadas
no modelo

Adoção de situação
paradigma

Caracterização do

imóvel avaliando

6 (k+1), onde k é o

número de variáveis
independentes

3 (k+1), onde k é o

número de variáveis
independentes

Quantidade mínima de

dados de mercado,

efetivamente utilizados

Apresentação de

informações relativas
a todos os dados e

variáveis analisados

na modelagem

Apresentação de

informações relativas
aos dados e variáveis
efetívamente
utilízados no modelo

!dentificação dos dados

de mercado

4'

Pontos
obtidos

I

Completa quanto a 
I

todas as variáveis 
I

analisadas I

1

lall+rl,ondekéo
I 
número de variáveis

I independentes

Apresentação de
informações
relativas a todos os

dados e variáveis
analisados na

modelagem, com
foto e características
observadas pelo
autor do laudo
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Tabela 2 - Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização

de modelos de regressão linear.

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Ol
Itapeva/SP

Admítida para

apenas uma variável,
desde que: a) as

medidas das

características do

imóvel avaliando não

sejam superiores a

LOO% do limite
amostral superior,
nem inferiores à

metade do limite
amostral inferior, b)

o valor estimado não

ultrapasse L5% do
valor calculado no

limite da fronteira
amostral, para a
referida variável

Não admitídaExtrapolação

20% 30%

Nível de significância
(somatório do valor das

duas caudas) máximo
para a rejeição da

hipótese nula de cada

regressor (teste

bicaudal)

2% 5%

Nível de significância

máximo admitido para

a rejeição da hipótese
nula do modelo através

do teste F de Snedecor

61016

9 - Jardim Bela Vista
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tOO% do limite
amostrat superior,

pera as referidas

variáveis, de per sÍ e

simultaneamente, e

em módulo

Soma
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Conforme verificação das Tabelas I e ll, obtemos o GRAU DE

FUNDAMENTAçÃO Il. De modo que o GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO lll não pÔde ser

atingido pelo não atendimento do Grau lll no item obrigatório 2 da Tabela I (14

elementos amostrais, sendo: 22< 6 (k + 1) - 22< 6 (4 + 1) -+ (22 < 30).

11.2. Grau de precisão

SegundoABNT NBR 14653-2.2019: lmóveis Urbanos, item 09 e subitem 9.2.3

Tabela 3 - Grau de precisão da estimativa do valor no caso de utilizaçâo de modelos de regressão

linear

Conforme verificação da Tabela lll, obtemos o GRAU DE PRECISÃO ll

12. AVALTAÇÃO

(f)
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t,
I

615

Todos, no mínimo no

grau I

2,4,5 e 6 no grau lll e
os demais no mínimo
no grau l!

s50%s30%

Nota: Observar subseção 9.1 da ABNT NBR 14653-2: lmóveis Urbanos.

2,4,5e6nomínimo
no Brau tl e os demais
no mínimo no grau I

Grau

Amplitude de intervalo de confiança

de 80% em torno da estimativa de
tendência cenÚal
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A presente avaliação será feita seguindo os normativos da ABNT NBR 14653'2:

ZOlg: lmóveis Urbanos e IBAPE/SP (201 1): lmoveis Urbanos, utilizando-se do Método

Comparativo Direto de Dados de Mercado com tratamento inferencia! com emprego do

software SisDEA Windows, que consiste no tratamento cientÍfico por meio da inferência

estatÍstica utilizando a regressão linear.

Os dados de mercado serão obtidos através de pesquisa imobiliária, buscando

de preferência a oferta de imóveis do tipo terreno. Os valores unitários serão tratados

estatisticamente e posteriormente analisados com emprego de inferência estatística

utilizando a regressão linear do software.

12.1. Da avaliação do terreno

12.1.1. Da metodologia para avaliação do terreno

Para a avaliação do valor do terreno o processo adequado e recomendado pelas

normas é o COMPARATIVO.

Este processo consiste na comparaçáo do imóvel avaliando com outros situados

na mesma região, que possuam características semelhantes ou comparáveis com as

suas, visando assegurar resultados que não destoam da realidade. Trata-se de método

targamente usado por profissionais da Engenharia de Avaliaçôes, que tem sido

recomendado pela comunidade técnica e jurisprudência dos tribunais.

O valor unitário do terreno, ou metro quadrado médio, provirá de pesquisas

realizadas na região que agrega o imóvel avaliando, possibilitando encontrar elementos

com características compatíveis ao estudo que se realiza.

12.1.2. Das diretrizes que norteiam a avaliação
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Observar-se-á os seguintes dispositivos recomendados pelas normas, mesmo

que não obtidas às amostras, em especial a NORMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

SRBANOS IBAPE/SP -2011, em especial os item 13.1.3.1

12.2. Determinação do valor de mercado

Eis o valor unitário básico, ou metro quadrado médio, 9uê, de acordo com o

tratamento estatístico empregado, corresponde a um terreno que se situa na mesma

posição geográfica dos imóveis avaliandos, definido para o mês de dezembro de 2023.

13. DO VALOR DOS TERRENOS AVALIADOS

t https://is.gdlh NWPLu
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Considerando:

q4
L

§IA§ ffiU
ffing***xrix * S*rríços

Área total do imóvet - "Área lnstitucional":6.716,18 m2

Valor unitário: R$ 461 ,34

Temos: Área total do imovel xValor unitário =6.716,18 x461 ,34= R$ 3.098-442,48

Assim, o valor de mercado do imóvel avaliado para o mês de novembro de 2022 e:

Área total do imóvel - "sistema de lazer": 570,02 m2

Valor unitário: R$ 360,45

Temos: Área total do imóvel x Valor unitário = 570,02 x 360,45 = R$ 205.463,70

Assim, o valor de mercado do imÓvel avaliado para o mês de bro de 2023 e'.
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14. ENCERRAMENTO E CONCLUSÃO

Dá o signatário por encerrada a sua missão, retratada no presente Laudo

Técnico de Avaliação lmobiliária, impresso no anverso de 19 (dezenove) folhas, todas

rubricadas, bem como os anexos, sendo esta última devidamente datada e assinada.

Este Engenheiro de AvaliaçÕes coloca-se ao inteiro dispor de Vossa Excelência

e das partes interessadas para dirimir dúvidas eventualmente julgadas pertinentes.

Itapeva, 7 de dezembro de 2023.

(assrhado digital me nte)

Decrcto no. 10.27g, de 1E0WO20, que regulamenta parte do artigo 30 da Leino. 13.874, de 20/09f2019.

Medida ProvisÓria n". 2.200 - 2 de 24/06r2001.

DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

TIAGO CRISTIANO DIAS BUENO

Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho - CREA/SP 50631

Administrador - CRA/SP 6-002715

Responsável Técnico / Sócio Proprietário
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Asslnado de forma dlgltal porT|AGO

cR|ST|ANO DlAS 8UENO22l 28543827

DN: c=BR, o=lCP-Brasll, ou=Presenclal,

7560O01 29, ou=Secretarla da

Federal do Brasll - RFB, ou=RFB e{PF
branco), cn=TIAGO CRISTIANO

DIAS BU ENO:22 I 28543827

Dados: 2023.'l 2.07 05:52:17

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de OIiveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP

.sFr\

+=

0

de lazer

,,

a



,r-r\

'{6 \DrAS BUENO ENGENITARIA E §ERVIÇO§ LTDA

cN PJ 36.064.648/0001 -79

I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31478 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasbue noeng en haria@g mail.com

(15) 99767-9095

üIA§ BU§I{ü *y'

ffi:ffiS*r*haria * S*rviçn*

aç_-i

L

@

(§
.E
cn

r§
À

ANEXO l- RelatÓrio fotográfico

ANEXO II - Elementos de Pesquisa

ANEXO Iil - Memorial de cálculo

ANEXO lV - Anotação de responsabilidade técnica

ANEXO V - Documentação do imóvel

ANEXO Vl - Mídia digital
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Foto 01 - Áreas avatiadas
Fonte: GOOGLE EARTH (2022)
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Foto 02 - Area avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Foto 03 - Area avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Foto 04 - Área avatiada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Foto 05 - Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Foto 06 - Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Foto 07 -Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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(15) e9767-9095

Foto 08 - Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim VirgÍnia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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rc:7-
.*lAS ffiUffihl#

ffi$ffi*,rlhmrla * S*ruiç*s

Foto Og - Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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lnscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipa I 31 47 8 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

diasbuenoen genharia @gmail.com

(15) e9767-e0e5

Foto í0 - Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim VirgÍnia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP
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lnscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipa I 31 47 8 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasbu enoen gen ha ria @gmail. com

(15) e9767-e0e5

Foto 11 -Área avaliada - "Área lnstitucional"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP

I



§

D|AS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS tTDA

cNPJ 36.064.648/0001 -79

lnscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipa I 31478 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasbu enoen gen ha ria@g ma il. com

(15) ee767-90e5

Foto 12 - Área avaliada - "sistema de lazet''
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de OIiveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP

I

' -,t



h.
DrAS tsUENO ENGENHARn E $ERVIçQ§ LTEIA

cN PJ 36.064.648/0001 -79

I nscrição Estadual 37 2.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - Itapeva/SP

CREA/SP 2249970

diasbuenoen genharia@gmail.com

(15) e9767-e0e5

Foto 13 - Area avaliada - "Sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP
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DrAS tsUENO ENGENHARIA E §ERVIçO§ LTDA

cNPJ 36.064.648/0001 -79

lnscrição Estadual 37 2.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipa I 31 47 8 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasbu enoen gen ha ria @gmail.com

(15) 99767-9095

Foto 14 - Área avaliada - "sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP
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lnscrição Municipal 31478 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasbu enoen gen ha ria@gmail.com

(15) e9767-e095

Foto 15 - Área avaliada - "Sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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Foto 16 - Área avaliada - "Sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim VirgÍnia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP
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lnscrição Municipa I 31478 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasb uenoen gen haria @gma il. co m

(15) 99767-9095

Foto 17 - Área avaliada - "Sistema de lazet''
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Vista
Itapeva/SP
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lnscrição Municipa I 31 47 8 - ltapeva/SP
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Foto í8 - Area avaliada - "Sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnlco
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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(15) 9e767-e0e5

Foto í9 - Área avaliada - "Sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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lnscrição Municipa l 31 47 8 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

diasbuenoengenharia@gmail.com

(15) e9767-e0e5

Foto 20 - Área avaliada - "Sistema de lazer"
Autor: DIAS BUENO ENGENHARTA E SERVIÇOS LTDA (2022)
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Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
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Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
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(Elementos de pesquisa)

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 37 2.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
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ffi
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DIÂS BUENO

ffirtçmn,h*ria w Swru*Ç s

Hdne page Á,rea total Topografia tocaliração Valor unitffo Valor TotelElomento End€reço

L5 3522 4947 https://is.8dlE6KJ21 250,O0 I Rs 2s0.00o,00Residencial Ouroúlle - ltapeva/SP Residencial Ouroville Unidas lmobiliária

R$ 1.O00,0o :' RS 2so.ooo,ooL535223736 https://is.gdlXDoVN u 250,O0 4 2.QuadraN-Lote05 Residencial Ouroville Riza lmóveis

250,OO 2 3 R$ 1.0oo,oo Rs 2s0.0oo,00Residencial ouroville Riza lmóveis 75 3522 3736 https://is.gdlXDoVNu3 q.uadra T -

L5 3522 3736 https ://i s.gdlXDovltt u 250,OO 4 R5 1.000,00 RS 2so.ooo,ooResidencial Ouroville Riza lmóveis

RS 2so.ooo,ooL5 3522 3736 https://is.gdlXDoVN u 250,O0 5 Rs 1.OOO,00Residencial Ouroville Riza lmóveis

t RS ezo,m , RS 23o.ooo,ooL53522 t2t7 https://is.gdlA2ubA8 250,O0 1Residencial ouroúlle - ltappü/5P Residencial Ouroville Espaço lmóveis

4 )Burgman lmóveis 41 3308 3378 https://is.gdl7hE1kQ 250,00QuadraL-Lote06 Jardim América I

4 R$ I.ooo,m Rs 250.000,00Rema lmóveis 15 3521 1803 https://is.Sdld IRqZC 250,00

R$ 1.000,m Rs 36s.000,00Rema lmóveis 15 3521 1803 https://is.gdli2W9R 365,O0Residencial Ouroville - ltapeva/SP Residencial Ouroville

Rs r.ooo,m Rs 250.000,00Rema lmóveis 15 3521 1803 https://is.gdlwm21qA 250,00 2Residenc[âl Ouroville - ltapevâ/SP Residencial Ouroville

Rs 8341§ Rs 8s0.00o,0oUnidas lmobiliária 153522 4987 https://is.gdlbncTyO 1019,00 4l1 Alameda das Acáclas - ltapem/SP Jardim América

zI3 Rs 180.0OO,00Espaço lmóveis t5 3522 t2I7 https://is.gdlBxsKYw 360,00Jardim Ferrari lll - Ítapeva/SP Jardim Ferrari lll

3 2 Rs 608,27 Rs 2s0.000,00Jardim Ferrari lll Degrau lmóveis 15 3522 4595 https://is.gdlGcu1o8 411,00

363,OO I Rs 716,25 Rs 260.mo,00Jardim Ferrari lll 20 de Setembro lmóveis 15 3522 0050 https://is.gdlXMA77LJardim

https://is.gdlmjFlhb 360,OO Rs 1so.mo,00Jardim Europa Degrau lmóveis 15 3522 4595

Rs 1s0.0oo,oo753522 72L7 https://is.gdllYxul6 360,O0 3 2 Rs 4x6,67Jardim Europa - ltapevalsP Jardim Europa Espaço lmóveis

L R$ 660,00 Rs 16s.00o,0015 3522 5060 https://is.sdlw4Swk1 250,O0 1.lardim Europa lV - ltapevã/sP Jardim Europa lV Roque lmóveis

3 R$ 720,00 Rs 180.mO,00Unidas lmobiliária LS 3522 4987 https://is.gdluWtggn 250,O0Jardim Europa

https://is.gdl03JpDl 264,00 Rs 1.325,76 Rs 3s0.00o,00Ar,renida Europa - ltapeva/sP Jardim Europa Unidas lmobiliária 15 3522 4987

https://is.gdlp3j hkj 511,50 2 Rs 250.000,00Jardim Europa - ltapeva/SP Jardim Europa Grupo Multicred 15 3522 1049

Rs 290.000,0015 3522 1049 https://is.gdllUwi8k 525,O0 2 1 R$ 552,38Jardim Ferrari - ltapeva/SP Jardim Ferrari Grupo Multicred

Rs 120.o0o,0015 3522 4595 https://is.gdlzPaJxA 300,o0 1 Rs 4OO,Oôx2 QuadraN-Lote06 Jardim Europa lV Degrau lmóveis

Rs 18o.om,oo15 3522 4595 https://is.gdlH9ZuYm 360,O0Jardim Ferrari lll Degrau lmóveis

15 3522 1049 https://is.gdlzQdmFR 316,75Botanic Garden Grupo Multicred

R5 333,33 Rs 120.0O0,0o15 3522 4595 https://is.gdlA2Dn5E 360,00 I25 Jardim Europa - ltapeva/SP Jardim Europa Degrau lmóveis

Rs 416,67 Rs 15o.ooo,ooDegrau lmóveis 16 3522 4595 https://is.gdlxDyx6s 360,OO 426 lardim Europa - ltapeva/§P Jardim Europa

(

-, i\.
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$--\ô1

Bairro

z lns s.o,oo lns z+o.ooo,oo
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cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) ee767-e0e5
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Rua: Residencial Ouroville - ltapeva/SP

Bairro: Residencial Ouroville

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Unidas lmobiliária

Telefonez 15 3522 4987

Link de pesquisa: https://is.gd/E6KJ21

TNFORMAÇOES DE MERCADO

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

1.000,00

S IND NDENTES DO

Variável

Tipo

Valor

Área Totat

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

4

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

ENDEREçO

.d



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31478 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai!. com
(15) ee767-e095
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Rua: Quadra N - Lote 05

Bairro: Residencial Ouroville

idade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Riza lmóveis

Telefone: 15 3522 3736

Link de pesquisa: https://is.gd/XDoVNu

ERGADO

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

1.000,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

4

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

-/,-\
r

ELEMENTO AMOSTRAL 02 - OFERTA

l lMoBrLlÁnn

DE

DO MODELO

l
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DrAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscriçâo Municipal 3147 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 99767-9095
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Rua: Quadra T - Lote 13

Bairro: Residencial Ouroville

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Riza lmóveis

Telefonez 15 3522 3736

Link de pesquisa: https://is.gdD(DoVNu

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

1.000,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

4

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

ELEMENTO AMOSTRAL 03 . OFERTA

ENDEREÇO

I IMOBILTÁRN

DE MERCADO

IN DEPENDENTES DO MODELO

I
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DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 37 2.236.379.1 1 1

lnscrição Municipaa 31478 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai l. com
(15) 99767-90e5
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Rua: Quadra P - Lote 09

Bairro: Residencial Ouroville

Cidade: ltapeva/SP

INFORMANTE / IMOBILÉRIA

lnformante / lmobiliária: Riza lmóveis

Telefonel. 15 3522 3736

Link de pesquisa: https://is.gdD(DoVNu

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 25.000,00

Valor Unitário

100,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

4

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

I
t

I

ENDEREÇO

DE MERCADO

DO

1

\

\
I

t
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lnscrição Municipal 3147 8 - ltapeva/SP
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(15) e9767-9095
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Rua: Quadra P - Lote 10

Bairro: Residencial Ouroville

idade: ltapeva/SP

INFORMAN

lnformante / lmobiliária: Riza lmóveis

Telefone: 15 3522 3736

Link de pesquisa: https://is.gdD(DoVNu

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

1.000,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

4

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

/

INDEPENDENTES DO MODELO

FOTOGRAFIA DO

I



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1
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CREA/SP 2249970
d iasbuenoengenharia@gmail.com
(1 5) e9767-e0e5
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ENDEREçO

Rua: Residencial Ouroville - ltapeva/SP

Bairro: Residencial Ouroville

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Espaço lmóveis

Telefone= 15 3522 1217

Link de pesquisa: https :l tts.gdl A2ubAB

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 230.000,00

Valor Unitário

920,00

Variável

Tipo

Valor

Área Totat

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

4

Localizagão

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

;-.
*1

INFORMANTE /

DE MERCADO

VÁRÉVEIS INDEPENDENTES DO MODELO ESTATÍSTICO



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
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Rua: Quadra L - Lote 06

Bairro: Jardim América I

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Burgman lmóveis

Link de pesquisa: https://is.gd/7hE1 kQ

elefone: 41 3308 3378

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 240.000,00

Valor Unitário

960,00

S INDEPEN

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

4

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

,

,,,-'\
r1
L

ENDEREÇO

INFORMANTE /

FOTOGRAFIA DO



\

DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipaa 31478 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengenharia@g mail. com
(15) 99767-9095

ffi""s_
r=-

DtÂ§ ffiuHhtrff'
,§ng*nhx*x * S*nriç*x

Rua: Residencial Ouroville - ltapeva/SP

Bairro: Residencial Ouroville

Cidade: ltapeva/SP

, lrronruANTE / lMoBlLlÁnn

lnformante / lmobiliária: Rema lmóveis

Telefone: 15 3521 1803

Link de pesquisa: https://is.gd/d1 RqZC

TNFORMAÇOES DE MERCADO

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

1.000,00

NDENTES DO MODELO ESTATíSTICO

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

4

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

I
\

ELEMENTO AMOSTRAL 08 . OFERTA

VARÉVEIS

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

: 
FOTOGRAFIA DO



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 37 2.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 9e767-90e5

/

ffii'
DIAS BUENO.

Ênganhrrl*,:e* Sprviç*s

ENDEREÇO

Rua: Residencial Ouroville - Itapeva/SP

Bairro: Residencial Ouroville

idade: Itapeva/SP

TE / IMOBI

lnformante / lmobiliária: Rema lmóveis

Telefone= 15 3521 1803

Link de pesquisa: https :l lis.gdl Ji2WgR

FORMAÇÔES DE MERGADO

Tipo

Terreno

Área

365,00

Oferta / Venda

R$ 365.000,00

Valor Unitário

1.000,00

INDEPEN NTES DO MO DELO

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

365,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

2

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

i



\
\

DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 9e767-e0e5

NIAS §U§hlff-'
Hn#enh &*# m Sârviç*s

So \
-<

L

Rua: Residencia! Ouroville - ltapeva/SP

Bairro: Residencial Ouroville

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Rema lmoveis

Link de pesquisa: https://is.gd/wm21 qA

elefone: 15 3521 1803

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

1.000,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

3

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

7 i- 
'

ENDEREçO

INFORMANTE / IMOBILIÁRIA

INFORMAÇÔES DE MERGADO

I

VARÁVEIS INDEPENDENTES DO MODELO ESTATÍSTICO

FOTOGRAFIA DO IMOVEL

I



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail.com
(15) 99767-9095

?s
L

MIAS ffiUrN{}
,r*g*nharÍs e Ssrvlçeim

Rua: Alameda das Acácias - ltapeva/SP

Bairro: Jardim América

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Unidas lmobiliária

Telefone: 15 3522 4987

Link de pesquisa: https://is.gd/bncTyO

Tipo

Terreno

Área

1019,00

Oferta / Venda

R$ 850.000,00

Valor Unitário

834,15

Variáve!

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

í0í9,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

4

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

z/1i]\

I



gÀ
DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - Itapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 99767-9095

MIAS ffiUTNü
f;ngenheríâ * S*rutiç*x

ffi L

ENDEREÇO

Rua: Jardim Ferrari lll - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Ferrari lll

Cidade: ltapeva/SP

INFORMANTE / IMOB tLtÁRn

lnformante / lmobiliária: Espaço lmóveis

Telefone: 15 35221217

Link de pesquisa: https://is.gd/BxsK\1ru

ÔeS DE MERCADO

Tipo

Terreno

Área

360,00

Oferta / Venda

R$ 180.000,00

Valor Unitário

500,00

Variável

Tipo

Valor

Área Totat

Quantitativa

360,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

3

Localização

Qualit. - Cód. A.

1

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

a

/

/

IN



D|AS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 478 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 99767-90e5

ffiÇJ
rlG b

DIAS BUEN$-
:ffing*nhsr,e p S*nriç**

Rua: Jardim Ferrari lll - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Ferrari ll!

Cidade: ltapeva/SP

INFORMANTE /

lnformante / lmobiliária: Degrau lmóveis

Telefone: 15 3522 4595

Link de pesquisa: https://is.gd/Gcul oB

Tipo

Terreno

Área

411,00

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

608,27

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

4í í,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

3

Localização

Qualit. - Cód. A.

1

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

FOTOGRAFIA DO IMÓVEL

\
/

ELEMENTO AMOSTRAL í3 . OFERTA

INFORMAÇÔES DE

INDEPENDENTES DO MODELO ESTATíSTtCO

E

,

C



\ \

DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai l. com
(15) e9767-90e5

DIAS BUTNO
ffinçenh&{t& e §erviç**

ffi
$q
L

-/

Rua: Jardim Ferrari !!l - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Ferrari lll

Gidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: 20 de Setembro lmóveis

Telefone: 15 3522 0050

Link de pesquisa: https://is.gd/XtVtA77L

INFORMAÇÕES DE MERGADO

Tipo

Terreno

Área

363,00

Oferta / Venda

R$ 260.000,00

Valor Unitário

716,25

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

363,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

3

Localização

Qualit. - Cód. A.

I

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

<;.

ENDEREçO

INDEPENDENTES DO MODELO

FOTOGRAFTA DO tMÓVEL

I



D|AS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai l. com
(15) 99767-e095

g5

L

DIA$ BUUf\fS
f;ngenh xria s Serviçox

Rua: Jardim Europa - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Degrau lmóveis

Telefone: 15 3522 4595

Link de pesquisa: https://is.gd/mjF1 hb

Tipo

Terreno

Oferta / Venda

R$ 150.000,00

Valor Unitário

416,67

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

360,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

3

Localização

Qualit. - Cód. A

1

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

I

ENDEREÇO

INFORMAÇÔES DE MERCADO

Área

360,00

IN DO MODELO

FOTOGRAFIA DO

'

!



VCDIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscriçâo Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 99767-90e5

L

DIAS tsUEN#
Hng*nhfi,rim e Snrviç*x

ffi

ENDEREçO

Rua: Jardim Europa - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa

idade: ltapeva/SP

TE / IMOBTLÉRIAINFORMAN

lnformante / lmobiliária: Espaço lmóveis

Telefone: 15 35221217

Link de pesquisa: https://is.gd/lYxu16

TNFORMAçOES DE MERCADO

Tipo

Terreno

Área

360,00

Oferta / Venda

R$ 150.000,00

Valor Unitário

416,67

ESTATíSTICOVARÉVEIS INDEPENDENTES DO

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

360,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

3

Localização

Qualit. - Cód. A
,l

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

/

/

FOTOGRAFIA DO IMÓVEL



D|AS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscriçáo Estadual 372.236.37 9.1 1 1

I nscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail.com
(15) ee767-e095

üIAS BUEilüü
H nçenh#riâ * S*nriç*,-*

qr
L

Rua: Jardim Europa lV - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa lV

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Roque lmÓveis

Telefonez 15 3522 5060

Link de pesquisa: https://is.gdM/4Swk1

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 165.000,00

Valor Unitário

660,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

a
,P

ENDEREÇO

INFORMAçOES DE MERGADO

Topografia

Qualit. - Cód. A.

3

t



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 37 2.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) ee767-e0e5

üIA,S BUTN$-
§nçenh eríe, a §enriç*a

gy

L

Rua: ltália, 314 - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Unidas lmobiliária

Link de pesquisa: https://is.gd/uWtggn

elefone: 15 3522 4987

Tipo

Terreno

Área

250,00

Oferta / Venda

R$ 180.000,00

Valor Unitário

720,00

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

250,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

3

Localização

Qualit. - Cód. A.

3

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

\

ENDEREçO

I

DE MERGADO

INDEPENDENTES DO MODELO

t



I
DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipaa 31478 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) ee767-e095

NIÂS BUEhIü
ffingenh eúa * §stliç*m

ffi
qg

L

oS

INFORMANTE / IMOBILÉRIA

lnformante / lmobiliária: Unidas Imobiliária

Telefone= 15 3522 4987

Link de pesquisa: https://is.gd/03JpDl

Rua: Avenida Europa - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa

Cidade: ltapeva/SP

Tipo

Terreno

Área

264,00

Oferta / Venda

R$ 350.000,00

Valor Unitário

1.325,76

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

264,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

3

Localização

Qualit. - Cód. A

3

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

DO IMÓVEL

ENDEREÇO

VARIÁVEIS TNDEPENDENTES DO

Ç



D|AS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

I nscrição Mu nicipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 99767-9095

9o

L

NIAS B.U§hI(F*
ffinEenh ería s Senriç*x

Rua: Avenida Europa - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa

Cidade: ltapeva/SP

TNFoRMANTE / rtúoetuÁRn

lnformante / lmobiliária: Grupo Multicred

Telefone: 15 3522 í049

Link de pesquisa: https://is.gd/p3jhkj

Tipo

Terreno

Área

511,50

Oferta / Venda

R$ 250.000,00

Valor Unitário

488,76

VARIÁVEIS IN DEPENDENTES DELO ESTATíSTICO

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

511,50

Topografia

Qualit. - Cód. A

2

Localização

Qualit. - Cód. A.

1

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

,j\,I

FOTOGRAFIA DO.



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai l. com
(15) ee767-90e5

re% Qt'

rT= :--
DIAS BUENÕ

,Hnsenhxria e Sçnriçox

ENDEREçO

Rua: Jardim Ferrari - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Ferrari

Cidade: ltapeva/SP

nMOBILÉRIAI

lnformante / lmobiliária: Grupo Multicred

Telefone z 15 3522 1049

Link de pesquisa: https://is.gd/lUwiSk

Tipo

Terreno

Area

525,00

Oferta / Venda

R$ 290.000,00

Valor Unitário

552,38

Variável

Tipo

Valor

Área Totat

Quantitativa

525,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

2

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

i*r \

INFORMAçÕES DE MERCADO

FOTOGRAFIA DO IMOVEL



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 37 2.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipa, 31 47 I - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) e9767-9095

QE

L

DIA$ SUEhIü
§nganh*ria s §prviç*x

ENDEREçO

Rua: Quadra N - Lote 06

Bairro: Jardim Europa lV

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Degrau lmóveis

Telefonez 15 3522 4595

Link de pesquisa: https :l lis.gdlZPairA'

Tipo

Terreno

Oferta / Venda

RS 120.000,00

Valor Unitário

400,00

ls

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

300,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

2

Localização

Qualit. - Cód. A

I

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

\

-\
i:'

,
,2

/

INFORMANTE I IMOBILTÁRIA

Área

300,00

FOTOGRAFIA DO



/rT\
q3I \DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA

cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 31 478 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) ee767-e0e5

L
./

DIAS BUENS
:ffinçenharia * $e,ruiç*»

lnformante / lmobiliária: Degrau lmóveis

Telefone:15 3522 4595

Link de pesquisa: https://is.gd/H9ZuYm

\/

Rua: Jardim Ferrari lll - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Ferrari lll

Gidade: ltapeva/SP

Tipo

Terreno

Área

360,00

Oferta / Venda

R$ 180.000,00

Valor Unitário

500,00

Variável

Tipo

Valor

Área Totat

Quantitativa

360,00

Topografia

Qualit. - Cód. A.

2

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

I

FoToGRAFIA DO IMOVEL

I



\
DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadua! 372.236.37 9.1 1 1

I nscrição Municipal 3147 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai l. com
(15) e9767-e095

L

üIAS MU§ru(}-"
HnE*nh#riâ e Sprviç*x

Qq\
-{

Rua: Botanic Garden - ltapeva/SP

Bairro: Botanic Garden

Gidade: Itapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Grupo Multicred

Telefone: 15 35221049

Link de pesquisa: https://is.gd/zQdmFR

Tipo

Terreno

Área

316,75

Oferta / Venda

R$ 222.000,00

Valor Unitário

700,87

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

3í6,75

Topografia

Qualit. - Cód. A.

4

Localização

Qualit. - Cód. A

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

3

ENDEREÇO

INFORMANTE / IMOBTLÉRIA

MODELO

FOTOGRAFIA DO



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cN PJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 37 2.236.379.1 1 1

lnscrição Municipal 3147 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mail. com
(15) 99767-9095

nIÂ,S BUENü*
ffinç*nh *.{r* e S*nriç*l*

ffi
i*re

%

EREÇO

Rua: Jardim Europa - ltapeva/SP

Bairro: Jardim Europa

Gidade: ltapeva/SP

INFORMANTE I IMOB

lnformante / lmobiliária: Degrau lmóveis

Telefone: 15 3522 4595

Link de pesquisa: https :l lis.gdl A2Dn5E

RMAçÕES DE MERCADO

Tipo

Terreno

Área

360,00

Oferta / Venda

R$ 120.000,00

Valor Unitário

333,33

ES DO MODELO ESTATíSTICO

Variável

Tipo

Valor

Área Total

Quantitativa

360,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

4

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

FOTOG RAFIA DO IMÓVEL

,

\

L

I



DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA
cNPJ 36.064.648/0001 -79
I nscrição Estadual 372.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31 47 8 - ltapeva/SP
CREA/SP 2249970
d iasbuenoengen haria@g mai l. com
(15) 99767-9095

qâ

L

üIAS BU§hI§
ffimg*nhmrla s Sprviç*x

ENDEREÇO

Rua: Botanic Garden - ltapeva/SP

Bairro: Botanic Garden

Cidade: ltapeva/SP

lnformante / lmobiliária: Degrau lmóveis

Link de pesquisa: https://is.gd/xDyx6S

elefone: 15 3522 4595

TNFORMAçOES DE MERCADO

Tipo

Terreno

Área

360,00

Oferta / Venda

R$ 150.000,00

Valor Unitário

416,67

Variável

Tipo

Valor

Área Totat

Quantitativa

360,00

Topografia

Qualit. - Cód. A

4

Localização

Qualit. - Cód. A.

2

Padrão do Loteamento

Qualit. - Cód. A.

2

FOTOGRAFIA DO IMOVEL

/
Í\

INFORMANTE / IMOBILÉRA

INDEPENDENTES DO MODELO ESTATíSTICO

I
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Memória de cálculo do modelo inferencial adotado para o terreno Método
Comparativo de Dados de Mercado

1. JUSTTFICATTVAS, TESTES PARA ACEITAÇÃO E INTERVALOS DE

uflLlzAçÃo.

Nesta avaliação partiu-se da pesquisa imobiliána descrita no anexo ll e utilizou-se

das ferramentas previstas na ABNT NBR 14653, partes 1 e 2 para consignação do

valor do imóvel segundo o método comparativo direto dos dados do mercado (item

8.2.1.1) das referidas normas. Utilizando de uma ferramenta estatística de regressão
linear múltipla com aplicação do software SisDEA Windows, obteve-se então o seguinte

Modelo para avaliação da área, objeto do presente estudo:

Onde:

Variável explicada e o valor unitário do terreno no mercado local.

Variáveis explicativas: Em nÚmero de 4 (quatro), a saber:

Área Total: variável quantitativa, expressa em metros quadrados, obtida pela

indicação das fontes de informação.

il Topografia: variável qualitativa, do tipo códigos alocados, expressa a

diferenciação existente entre terrenos com aclive/declive e planos, tendo como

variação no caso da variável vater 1 - terrenos com declive acima de 107o, no

caso da variável valer 2 - terrenos com aclive acima de 107o, no caso da variáve!
valer 3 - terrenos com aclive ou declive até de 1 0o/o ê no caso da variável valer 4
- terrenos planos.

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz d
Itapeva/SP

liveira, 419 - Jardim Bela Vista
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Localizagão: variável qualitativa, do tipo códigos alocados, que trata a

diferenciação entre os terrenos localizados em zonas mais valorizadas e

comerciais (caso em que a variável vale 3), aqueles localizados em zonas de
valorização intermediárias (no caso em que a variável vale 2) e aqueles
tocalizados em regiÕes menos valorizadas como periferias, beira de cÓrrego ou
em vias sem pavimentação (caso em que a variável vale 1).

lV. Padrão do Loteamento: variável qualitativa, do tipo códigos alocados, que trata
a diferenciação entre os padrôes dos loteamentos em zonas mais valorizadas e
comerciais (caso em que a variável vale 4), aqueles localizados em zonas de

valorização intermediárias (no caso em que a variável vale 3), aqueles
localizados em regiões com valorização intermediárias em periferias, beira de
córrego ou em vias sem pavimentação (caso em que a variável vale 2) e aqueles
localizados em regiões com valorização mais baixas em periferias, beira de
córrego ou em vias sem pavimentação (caso em que a variável vale 1).

Pressupostos e sua confirmação: Espera-se que a variável explicada siga uma
lógica quanto ao seu crescimento ou decrescimento em função das variáveis

explicativas:

a. Área Total: Relação inversa de crescimento, pois quanto maior esta área
espera-se que o unitário de venda diminua.

b. Topografia: Relação direta de crescimento, pois se espera que imÓveis com

topografia plana possuam valores unitários superiores quando comparados
àqueles que possuem topografia em aclive/declive acentuado.

c. Locatização: Relação direta de crescimento espera-se que terrenos localizados
em regiÕes mais valorizadas possuam valores unitários superiores quando

comparados àqueles Iocalizados em regiões periféricas ou com restrições de
uso.

d. Padrão do Loteamento: Relação direta de crescimento espera-se que terrenos
locatizados em regiôes mais valorizadas possuam valores unitários superiores
quando comparados àqueles localizados em regiÕes periféricas ou com

restrições de uso.

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de OI
Itapeva/SP

ira,419 - Jardim Bela Vista
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Todos estes pressupostos foram observados, inclusive podendo ser visualizados
nos gráficos de projeção do relatório do SiSDEA Windows.

lntervalo de utilização das variáveis:

Observamos que todos os atributos do avaliando estão inseridos nos intervalos
acima, não sendo necessária nenhuma extrapolação a fim de procedermos a sua
avaliação nesta modelagem; além disso, testada a hipÓtese dos regressores serem
nulos a mesma foi §eitada num nível de significância de:

Foi observada, no modelo, a existência de 2 (dois) elementos classificados como
outtiers, foi constatada a presença colinearidades com influencia, no entanto, como os
imóveis objetos seguem os moldes do modelo estatístico em questão esta
colinearidade pode ser negligenciada (Anexo A - ABNT NBR 14653-2).

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz
Itapeva/SP

Número de variáveis utilizadas: 5 (cinco) sendo 1 (uma) dependente ou explicada e 4
(três) independentes ou explicativas.

N = Número de elementos considerados = 24
K+1=4+1=5,
24 > 4(5)
24>-4x5>>24>20

Logo, somam-se 2 pontos na tabela 1 do item 9.2.1 (Graus de fundamentação)

1 .019,00 m2250,00 m2

41

31

41

,53
0,29
1 ,16
0,06

Iiveira, 419 - Jardim Bela Vista

-,.\
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Máximo

Significância
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Atendidos todos os pressupostos estatísticos, aceitamos o modelo como explicativo
do mercado local, e o utilizaremos na avaliação dos imoveis em tela.

Todas as projeçÕes obtidas no software SisDEA Windows estâo disponÍveis
também neste anexo.

2. AVALTAÇÃO

2.1. Área lnstitucional

Projeção do imóvel avaliando, segundo seus atributos:

Área Total: 6.716,18 m2 (Conforme levantamento topográfico apresentando pela

contratante)
Topografia: 2 (Aclive acima 10Yo)

Localização: 2 (Zona de valonzaçáo - Boa)
Padrão do Loteamento:2 (Zona de valorização - Médio)

Obtém-se então o seguinte intervalo de confiança, com 80o/o de certeza para a

moda, alcançando os seguintes valores unitários de mercado para a ârea do terreno,
em R$/m':

Em todos os casos a soma das amplitudes do intervalo ficou menor que 40%,
logo segundo a tabela 3 do item 9.2.o grau de precisão pode ser enquadrado como
GRAU DE PREGISÃO II.

Escritório Técni
Rua Francisco
Itapeva/SP

334,61 588,07 522,34400,35

13,220/o27,470/o 27,470/o13,220/o

522,34400,35

3.508.129,462.688.822,66

ê
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2.2. Sistema de lazer

Projeção do imóvel avaliando, segundo seus atributos:

e. Área Total: 570,02 m2 (Conforme levantamento topográfico apresentando pela

contratante)
f. Topografia: 2 (Aclive acima 10Yo)
g. Localização: 1 (Zona de valorizaçáo - Regular)
h. Padrão do Loteamento:2 (Zona de valorização - Médio)

Obtém-se então o seguinte intervalo de confiança, com 80o/o de certeza para a

moda, alcançando os seguintes valores unitários de mercado para a ârea do terreno,

em R$/m':

Em todos os casos a soma das amplitudes do intervalo ficou menor que 40%,

logo segundo a tabela 3 do item 9.2.o grau de precisão pode ser enquadrado como

CNAU DE PRECISÃO II.

3. DO VALOR DOS TERRENOS AVALIADOS

Considerando:

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim VirgÍnia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz
Itapeva/SP

489,27 425,68231,63295,22

19,100/o35,740/o35,740/o18,100/o

425,68295,22

242.646,11168.281,30

liveira, 419 - Jardim Bela Vista
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Campo de
arbítrio máximo

LÍmite
inferior superior

LimiteCampo de arbítrio
mínimo

205.463,70



\"
\I

D|AS BUENO ENGENFIARIA E SERVIçOS LTDA

cN PJ 36.064.648/0001 -79

I nscrição Estadual 37 2.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 3147 8 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

diasbuenoengen haria@gmail.com

(1 5) 99767-9095

ÜIA§ ffiUTruü
ffimg*rrhmria * SeruíÇ*s

b? \

IL\
-l

\/

Área total do imóvel - "Área tnstitucional": 6.716,18 m2

Valor unitário: R$ 461 ,34

Temos: Área total do imóvel x Valor unitário = 6.716,18 x 461,34 = R$ 3.098.442,48

Assim, o valor de mercado do imóvel avaliado para o mês de novembro de 2022 ê

Área total do imóvel - "sistema de lazer": 570,02 m2

Valor unitário: R$ 360,45

Temos: Área total do imóvel x Valor unitário = 570,02 x 360,45 = R$ 205.463,70

Assim, o valor de mercado do imóvel avaliado para o mês de dezembro de 2023 é:

\-

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, S2 - Jardim Virgínia
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SisDEA Home - Modelagem de Dados

Relatório Estatístico -

1 ) Modelo:

Avaliação de terreno urbano

2 ) Data de referência:

quinta-feira,7 de dezembro de 2023

3 ) lnformagões ComPlementares:

1 ) Estatísticas:

1 ) Normalidade dos resíduos:

I ) Outliers do modelo de regressão:

Qua ntidade de outliers: 2

% de outliers: 9,33%

J
Linear

a

o

v

t
I

5Total de variáveis:
5Variáveis utilizadas no modelo:
26Total de dados:
24Dados utilizados no modelo:

0,9498756 10,9498756Coeficiente de correlação:
0,9022636Coeficiente de determinação:

43,85Fisher - Snedecor:
0,01Significância do modelo (%):

70%68%Resíduos situados entre -1o e + 1o
9L%90%Resíduos situados entre -L,64o e + 1,64o
9L%95%Resíduos situados entre -1,96o e + 1,96o

/
a-"r\

Jçc
L

\
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lurüa Normal Modelo
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LSisDEA Home - Modelagem de Dados

1 ) Análise da variância:

1 ) Equação de regressão I Função estimativa (moda, mediana e média):

43,8504 306827,310L227309,240Explicada
19 6997,L&L732946,446Não Explicada

1360255,686 23Total

ffi

Valor unitário = -744,759478t +L44,3813199 * ln 1Área total) -678,72424 /TopograÍia +100,89723 * Localização +273,2377529 t

Padrão do loteamento

9 ) Testes de Hipóteses:

10 ) Correlações Parciais:

2,27 3,53ln(x)Área total
0,29t/x -3,42Topografia
L,162,79xLocalização
0,06x 4,L0Padrão do loteamento

10,61-L,70vValor unitário

ffi

0,350,35Topografia
-0,52 0,32Localização

0,49-0,58Padrão do loteamento
-0,4L 0,46Valor unitário

0,31-O,43Localiza o
0,29-0,49Padrão do loteamento

-0,64 0,62Valor unitário

0,080,83Padrão do loteamento
0,540,84Valor unitário

0,690 89Valor unitário r

\

\
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Graus de

Liberdade

Quadrado
Médio

F
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Tabela de Fundamentação - NBR L4653-2

v

Adoção de situação
paradigma

Completa quanto às

variáveis utilízadas no

modelo

1 Ca racterização do imóvel
avaliando

Completa quanto a

todas as variáveis

analisadas
il3 (k+1), onde k é o

número de variáveis

independentes

2 Quantidade mínima de

dados de mercado,

efetivamente util izados

Apresentação de

informações relativas

aos dados e variáveis

efetivamente
utilizados no modelo

Apresentação de

informações relativas

a todos os dados e

variáveis analisados na

modelagem

Apresentação de

informações relativas

a todos os dados e

varíáveis analisados na

modelagem, com foto
e características

conferidas pelo autor
do laudo

3 ldentificação dos dados

de mercado

Admitida, desde que:

a)as medidas das

característícas do
imóvel avaliando não

sejam superiores a 100

% do limite amostral
superior, nem

inferiores à metade do

limite amostral
inferior; b) o valor

estimado não
ultrapasse 20 % do

valor calculado no
limite da fronteira
amostral, para as

referidas variáveis, de

per si e

simultaneamente, e

em módulo

Extrapolação4

30%5 Nível de significância
(somatório do valor das

duas caudas) máximo
para a rejeição da

hipótese nula de cada

regressor (teste bicaudal)
5%

l

6 Nível de significância
máximo admitido para a

rejeição da hipótese nula

do modelo através do

teste F de Snedecor

ffiE
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(Anotação de responsabilidade técnica)
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I - Modelo A
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Anotação de R.esponsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de7 de dezembro de L977
ART de Obra ou Seruiço

2802723023L9494L4

RNp:26189í5445

Regiíro: 5063í48846€P
Registro: 2249970§P

cPF/cNPJ: 46.634.358/000í -77

N': 22

CEP: í8400490

N':22

CEP: í8400-490

Código:

CPF/CNP J :,[6.634.35810 001'77

Unidade

unidade

\./

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

í. Responsável Técnlco

TIAGO CRISTIANO DIAS BUENO
Título Profissional: Engenheiro Civil, Engenhelro de Segurança do Trabalho

Empresa contratada: DIAS BUENO ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Endereço: Praça DUQUE DE CAXIAS

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ltapeva UF: SP

Contrato: Processo S04239 /2023 Cetebrado em; OStlOt2O2g Vinculada à Art n':

Valor: R$ 14O4O,OO Tipo de Contratante: Pessoa Jurldica de Dlreito Público

ASo lnstitucional:

3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Praça DUQUE DE CAXIAS

Complemento:

Cidade: ltapeva

Data de lnício: 05/10/2023

Previsáo de Término: 0711212023

Coordenadas GeográÍicas:

Finalidade:

Proprietário : PRE FEITURA M U NlCl PAL DE ITAPEVA

Execução
1

Bairro:GENTRO

UF: SP

Quantidade

Avallação de imóveis í,00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

- 

5. Ob3eÍv.çôoa

ls.dlco úcnko ..í.ch[rrdo ô Eng.ú.Ít. .t Àvr[.cõ.. F.E .hbo..çto rL L.udô. d. ar.llrco lmobllllú D.n ld.nhm.nto .L v.lor .L ffi.do d' t'Md uó'no
lii,iiiã. 

"-j 
ii".liipr" o. n p.v.,sp;.b,td.do r.;o;;i li"rô-iàiiiiÉi irztr - P.úh. i..mf,nh.d. í. co..t!çto êrvu, ÀENr t{ER t..õ}2'^vlrr.cro d' txn':

ffi;;ü-fi;;;; Á;óáú,o. e,,!rrorr- p.roi'iiiiriio i,iiiilÉ'ojÀii'úc0... p.út.. d.Ene;h.à - rB PÉ(l.ú$.nt i hudotíonm í.hoEdo. co o.mDrqp t'o
ir.r.dô cffi.n{yo Dtriro rr. oroor r nrnroo, iãiilãp-rii-o ã;-E üiifr;ilíi;nci.i ;suíoo .-olt*í! EI.DEA wídio5. o. .Nlço. íor.m cort, trdd d t'riB do

iác.rro súru zozr, rmpnto iaaoatriloz!, FoÍÍr.ch.ntor8 rYlçor í'. 
^F 

00ó7ll 
'a'l!'

- 

G. Oacl|]agõaa

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade prevlstas nas normaa técnicas da ABNT, na Iegislagáo específica e no

Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 20(X.

,

\
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7. Entidade de Classe

Nenhuma

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçõeg aclma

-de

de-
Locrl data

TIAGO CRISTIANO DIAS BUENO - CPFI 221.285.138-27

PREFEITURA M U NICI PA L DE TTAPEVA' C PF/C NPJ : /t5.634.358/0 001'77

VatorART R$ 96,62 Regiírada em: 0711212023 Valor Pago R$ 96,62

lmpresso emz 0711212023 05:24:í6

9. lnformações --./
- A prerente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapó-verrão do ristema, certiflcada pelo Âlosso N(tmero.

- A autenücidade deste documento pode eer verlÍicada no slte
www.cngaap.org.br ou wwuconfet.org.br

- A guarda da vla asslnada da ART será de Ís3ponsabllldade do proÍlstlona!
e do contratante com o obJetlvo de documentar o vlnculo Gontratual.

vww.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 I t
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima ffiçffi§P

Nosso Numero: 280272302319494í4 Versão do sistema

TIAGO CRISTIANO

DIAS

BUENOi2212854

Assinado de forma digital por TIAGO

CRISTIANO DIAS BUENO:221 28543827
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=Presencial,

1 7560001 29, ou=Secretaria da

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF

branco), cn=TIAGO CRISTIANO

DIAS 128s43827
Dados: 2023.1 2.07 05:53:1'l -03'00'

v

v

?

t
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D|AS tsUENO ENGENHARIA E SERVIçO§ LTDA

cNPJ 36.064.648/000 1 -79

lnscrição Estadual 37 2.236.37 9.1 1 1

lnscrição Municipal 31478 - ltapeva/SP

CREA/SP 2249970

d iasbuenoen gen ha ria @gma il. com

(15) 99767-e095

SIAS BU.HNü
ffing**iraria e S*rvíços

\

/

v

(Documentação do imovel)

Sede
Rua José Ricardo de Oliveira, 52 - Jardim Virgínia
Itapeva/SP

Escritório Técnico
Rua Francisco Vaz de Oliveira, 419 - Jardim Bela Msta
Itapeva/SP
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# GOVERNO DE PRo.ETq CROQUI ON ÁREN NSÍruCíONAt Í

ITAPEVA Loc l-: LOIEAMENTO RES,DENCIAL OUROVITI.E 
'PRAÇA DUQUE DE C§(AS, 22 ITAPEVA rEL (15) 5520 ôoO0

PREFEITO MUNICIPAL secneTÃnto MUNICIPAL DE oBRAS E SERVIÇOS
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MÁTRICULA FICHA C)ficial de Resistro de lrnóveis
Itapõva * SP

,....IÍEprr.a,?í.dt fçvnrdr.o. d*2^01í,e r r. r....,.,.

lÀ?
L

LIVRO N.O 2. REGISTRO GERAL

Urnr área de turas denorrrinada GLEBÀ-A, §oln árca dt 1f!.11tír3?m' (úrzcntot t
e Irovi mil, cçnto e catorm rnetro* e kinta e *et* centirnntro* qla&ados), &rnentbrada

de siura& no .hrdím Ârnerica, np*a cidade Ê $rc x srconFa dtnko dos *guintee
diúâncias perimdfricaq divisâs, corÊontaçfts a *guir descríto: Tern

mrcís a descriso no ponto 1-Á, ds$Ê ffigue co'nfontando csn o Ímóvel P€rÍ€ocaÍtts à

Olivia de IVÍçlo lleuti, cCInl ss xguintes aeimutese di*arrcia: l-Â ao 0l - I8.Jo 53'02'

distâurciaq l1 ao 12 -fiet3' ,41 rnefroq 12 ao 13 - 174o39'17" yar 12,14 raetroa 13

ao 14 * 176o?3'?,3" por ao 15 - 7??P43'2ü' por 82,54 metroq a partir do 15

*$Ie coaüontsrdo com o à Cip,riana Ciallego ffilluto, coru os sqguints
azimutes e distânsias: 15 ao 16 - ?65" 36"68 metroE 16 ao 17 -265"12'ÜI' por 12,12

I

\

\í
1

í

\

çJ i *!',sr: tii ii iz.*il a l:ela ü*ntral
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A, insrita

ds
ne*a

- FMT
Rural:

requerimento e

la passou a

quaisquer

Local

§MPR§M{DIMET\ITO§ IMOBILI,ARIO§
seds à Rua Otivia Marqr*s, n" 301,

malrianta no 34J18 - LÔ 02, feita
§UB§TTTT.ITO, .. 

*-
lages de § 4.o,

Lei 8.935/94. Total de n" 038f20I4.

ÂY.í)l * 34,9{15 * Itapeva, 03 de n terrnos entos

arquivados digitahnffih, averàa-se qu€ o 80

d€urtano deste municipio e comarca, o

0 agricola, peanária ou infu*rial r
o hrdo da 4e

o
Lages de Art: 20, § 4.o, Lei 8.935/94.

Tota ,14. &ria n.o 208â014.

A-0X - 3.r.905 - Itapeva, 1.8 de outub,ro de 2.015- Nos termos d* Certidões

e4pedidas pela Municipalidade Local, Certifiçado de .Aprovaç§o de n." ü0?J2015 dx

Municipalidads Local, Ccrtificado Graprohah n". 008/)Ü1-\ com T Comp,romisso n."

008f},015 (com condiciontntes), Tetnro ds Compromisso dE Ârnbimtal n.o

ü000008??1í:Sti datado de ?§ de janeiro de ?.015, Merrroriais Flanta e demais

docunretrtos devidamente arqrrivados digitatmente. eÍn Procedimento Próprio
implantado no imóvel da prexrt* makícuía urn lotearnenüo sob a

"HA§IDET.ICML 0UROYILLE" Ê cuj§ projeto foi aprovado obedecendo §;Í reguintes

Fr§porçôe§: Á.REA DT I.,OTES (f'f.Õ DE In rE.§ 1 ri4 130.ó09,52m.2 (a8,53?ô); Í) *,REA§
PLIBLICAS: 2.t) §I§TEMá. yr*Rm; 71.IC{,ú&n2 p6rú4qbh, 2ãl
IN§TTILI,CIONÁtr§; I3.{?2r07m

,t
(§,0to,rü; í3.) üSPÂÇ0§ LN{RE§ DE U§O

tJ-1) ÁRrÀ§ TIEft.D§§I/APF: 5I 563,{Í}ãI
{r9rI §n/ofu 2-!$ §$TETUA DE

2324,72mr 10,40W;; 4
GLEBÀ: 269.114J?*1,

JTREÀ I,OTAADá 269.I I4,17E;. tt004/o) e s) ÁREA TOTÁL
§Êndo que referidr: oteamento fsi di#ibu ido am 't") quadras (À a0 Iry

e 464 lotes: QLTÀDA.Â A * lotes de n.os 01 oo tI6; QUÂDRá, B * lotcs d* n,or {}l ao l0;
QL3ÀDRÂ C - lotes de n."s 01 ao 1?; QUáDRÂ D * lotes de n."s 01 ro S?

CO}.ITINUÂ A §ICTTA {}{XI - L.U fi!.
QUADRÂE- |t

v'

!

/
\

\



FICHA

002
Oficial de Registro de lmóvei's

Itape-va SP
.,.-I.Jrng:r"q,.?â.C.e.g$.9Hp.T.q.$.9.?...q1.§.,...,.r......

LIVRO N.O 2 - REGISTRO GÊRAL

Jlq
L

CONTINIJÁÇÃO DA rtCHA ool - Le $2

01 ao 131 QUADR-{ tr'- lotes de n."s 0t ry lt; QUADBA G - lotesdc n.t 0[ aoJ.
\+!"J

os

s{i Í{ - Iotes de n.os ül ao 12; Q[}ÁI}R.{ I - Iotss ds n-oü 0I ao {a; QUÁDRA J -
ao I5; QUÁ,DRrt K - IoÍes de n."s 0l ao f d; QUADRÁ L - Iotee de n-oc 0I aoIotes dü

35; * lote do r,'§ ül ro Ía; QUá'DR.A N - lsÍÊ de n't üI ao d3; QU4DRÂ O -
dc n. QUÁPRA P- Iote de n.ü§ 0I ao 3* QtiltDRA Q - lote dc n.os 0l ao §2;

QLIÂDR.{ R
de n."s 01 no

de n.os 0I ao l5l QUÁD§.Â § - Iote dG R.o§ 0I ao 22; QuÁD§Â T * lote
ü*lote dG n.o§ 0l ro f4 e QU-ADBAY -lote den'os01 ao 1.0.

§gE*ê nos qu* ss Lotes 31, 32, 33 e Parte do Lote 30 da Quadra P e

Lotes 31, 3) e F
faixas rexnradas

30 dâ Quadra Q posuern uíIra faixa l{qilLilê{iÍi§ilIrdi. .qtre áo
um dr*es lotrs, na qualftca e,xctuido,.odireito dÊ cqn*nrir sobre

Copstg do Tetmo de {hmpromiso assrmido

o {iraprotrab no. 5 e dffnaís documenüoe arqrivrdos digitalmeÍrte, qre o
proprietário e o reryonsáwl do ernpremdímento tomaram ciÊncia da obrigatoriedadt dt
cump,rimento das
HABrr*ÇÂCI -

pelos rhgâr:§, conforme ssgu€: "SECRETâ,RIÁ DA
COMHANHIA AMBIEIVTAI, DO E§TADO§rr) * §«n

DE §ÁO PAUT,O _ O ernpreendimento deverá Íirmar com a C'ETE§B um

Temo de Comprorni-css de - TCEÂ refersrte à compensação peJr

Autoriração solicitada Par* a arüôreos nativos isolados e a intrrrenção
ern Àrea de Preseruação Permanente - da Area Verda, ajardinamento corn

graminea* dos §i*snas de Lazerl eIIIeo com gramineac e o plantio de ârtrores

nati'r.as no §ig.erna de Lazer II, O empreendimento dnnrerá implantar as redes

intÊmas dÊ aba*ecirnertto dê àgua e dÊ eryoto, bern cotno provídenciar *ras

interligaçôes aos sisemes públicos erríSentes, com as diiçkiees e*abelecídas pela

thmpanhia de Saneamento Bâsico do Egado de lo * SÂBE§f. Ás referidas rcdes e

intedigações deverâo eeÍar ern condiçôes d* do inÍcio da ocupaçâo efrüiva

4çs lçrtes rcsid*nciaiq 0s rxrÍdros solidos &vrerâo xr a&quadaruente

aflnazenâdos e deginados a aterros saniiirios devidarnente il*,*nciados pela CETE§B, a firn de

§.u-itâr- problemas relativos à poluição ambiÊntal; Para impedir * *carr'ência de procasos erosivos,

cü1l côn*quente âssot'sâÍnenbo dos cCIrpss de âgua adiacsrtes n. l*cal, os taludes e os locais

potencialmmte srodiveis deverão conter cobertrra wgetal adtqustâa; I)evuão s implankdos
diryo§ti"ros de drenagern de àguas ptuviais de formt a garantir o sf;u eelequado escoarnento, de

acotd,r c,rm p'rojeto a wr aprovado peta Prefeitura lvfunicipal, Após a *r,plantação da E§ação

E1evatória de Ery,oto @-E-8.) dü empreendimento e antss da acupaçSo drix }*tes, a E-E-E. deve

obtrr a Licença de Operação junto à C,EIE§B, conforme dispo*o no &r:gularnento da Lei
Egaá.ral n.o 997r7d, apurnado pelo Decruto n.o &Í68/7ó e suas alteraçôes. Â ryríisÉ n§ âmbito da

CETE§B rnfere-m à Licença Prét'ia e à Licrnça de Instâlaçâcr; "4,pos a rmplantação da

in&aestuhrra e antes da ocupação dos lotes o ffipreendedor d*verá reguerer a I*icença de

Operação junto à CETESB, cotrforme diryosto no Ârtigo 62 lnciso Mo Regularn*rto da Leí

E*aúral n: g§llf 6, ap'ovado pelo Decreto n." t468/?6 e sras alterações. O Loteame*t* deverá

CONTINUÂ NO YERSO

/

34,905
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MATRíCULA

34.905

fl

o, 3&44I

r(R otRsl0

L.o Ít[

Carüóriti d* Re.gidro de Lnóveis da Comarca de ltapeva-§P, desnsnbrada da rnatrieula n.o

14.71t d,; *resrno Clartorio, qlus junto a Gtre.ba "A" (área do loteamento) encontra-se cada*rada
no õ 636.0?0"010.430-1. nos prazos eSabelecidos pela legislação ambi«rtal. .{
retiradu GEÂFROI{AB o*i condicionada à +nbtgr, por prrte do
reprr*mtante de uma til do Termo de Compomiffi dB Rccupração Amhüe,ntal -
TCRA, dn neccmirirs
COMPÁNHIÁ (sÁB§sP|

dar-se-á com a apresentaçâo ao DtrÁRTÂÀ.Ím,ITO DE
OPERÁCIONÁL DO ,ILTO PffiRÂO,

denrais lo 7§ .89I em t3 -08 .20 I 5 #
o "ântoni*
Lages de Magathães), Total de EÍn Ílo 15

COI{TINUÂ
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\
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FICHA

0ü3
Oficial de Reqistro de lrnÓveis

Itape-va SP
ItaDeva. 28 de outubro de 2.015.

LIVRO N." 2 . REGISTRO GERAL
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01aü4

a 43
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C{}NTINUAÇÃO DA rrCHÂ 0oÊ - Lo $t
34"905 Itapeva, 28 de ouhrbro de 2.015. OIJTOÊGAI\{TE, HIPOTECA§ITE:

GONÇ{IYE§ EII,ÍPR-EE$ÍDIMEIYTO§
,

IMOBILÍÁRIOS LTDÁ, inscrita n§

#f.lPJ. 083.946/0ü0I-16, com *d* â Rua Epitricio Piedade, ni 59, Vila Ophélia, nesta

cidade, p§r seus socior Lúcia Campolim Gonçal'les" bra§ileira, solteira, rnaior, do

cCIrnBfclíf do Rü. n.o 18.10§"188d-§§P,/§P ç Ç?F' n-" 07? .146.8?8-&+, residcntç e

dr"rnricili â Olivia Marrpr*g n.o 301, Centro, nesa cidarle; Âs&ubal Gonçal'.res Neto,

brasrleiro. c comárcio, portador do Rü. tl 18.3?1.21?*1-S§P/S,P ü C?f. tl.o

099.3-§0.168-03" e domíciliado à Rua Olivia Irifargu*s, n.o 2.85, Cenko, neúa cidade e

Maria Àngelic* Gonçah.es, brasil*ira, separada judicialments, do comÉrcio, po*adora

do Rü. n3 11.307 ?

tlescêncio, n.o 3?.

e C?F n." 11?.833.418-84 residente e domiciliada à Xrra Cel.

nesa cidade, conforme cr:,asta na escrihrra. CREDOR:

IÍTTNICIPTO DE §stado de §âo Paulo, inscrito no CNPJ. ni 46.634^358/0001-

?7, com sede no Palilcis I!Íarqnes, â Praça Duque de Caxias,n3 22. Genfro, nesta

cidade, reprewntado por Munícipal Jose RoberÍo Çom€f,on, brasileiro, separado

judiciatnmüe, locufor; n." ??,§86 2It-l-§SP/§P e C,PF. n,o 100.833.87&89,

residente e dcrrniciliado à Rua {F 32., Jardim ,{.lvoradr, neda cidade, confonne

con*a na escritura. TÍTtrLOt DO TiTLTtCI: Escritura Publica de Caução

C*m §arantia Hipotecârir, lavt'ada d* ?." Tabelião de*a cidade, aos 12 dr agosto de

?.01:, pela Tabeliâ Ariana Ciarcia Ro 11 2ü - fls. 1851189, VALOR: R-$4.3?5.000,00

(cpatro milhões, trezemtos e setenta e - Í'OR}tdÁ IIEPÂSAM§NTO: Derrtro do

prazs d§ ?4 mÊsüs a execução das ,rbras dÊ dt. a) Demarcaçio dos Lotes, Qua&as

e Logradouroq ern si*sna de coorde.nadas Prefeifirra do l\{unicípio de ltapeva: b}

s de circulação do L de rede de disribuição de água eExecução das tr[â

rede coletora de eryoúo com §ua respectiva csÍn â rede pública, bern corno a

execuçâ* das tigaçüss d€ cada lote, de acr:rdo cünl apnexntado e demais exig€ncias

t'ixadas pelo Crrupo de fuiálise e ÂP'rovaçío de tacir.rnais - GR,{PROHÂB; 4
E"recuçio de rede de eneryia elêtrica e de ilunrinação os pa&ões utilizadÕs

pela Prefeitura hÍunicipal, confotme projetos ap'rovados de energia elátrica

local; e) Execução das obras de escoamenta e pluviriq, f; Execução de

:Pavirnento Àdáttica, guias e sarjeta§, atrndendo ela Prgfeihra Municipal

d* Itapeva ; g) Hxecução de artorizaçâo do LstÊamento da Secretaria de

Eúado do Iriteio Âmbiente, O&IETO DE üá,fiÁNTIA: Ern DE PRIMEMCI

üRÂtI 31,1?9i.ç do irnovel da pre,wrle matr:cula, ff]ar§

s8-l arn: Quadra .{ - Lote*q 0l * CI2; Quadra B - Lotes 08 a l0; Qua&a I,çtes 01 e 03 a 06:

Qua&a D * Lotes 0? a O4; Qua&a §, * Lotes 01 a 04; Qfra&a F - LCItes 0l * 03 ; Quadra G -
Loteg }'5 a 34; Qua&a H - Lotes 16 a 22: Quarlra I - Lotes 34 a 44; Quadre i Lotes tl a 15;

Qpa&a K * Lotes 4; Qpa&'a L - Lotes ü? e 26 a

Qua*a N * LoÍes O - Lotes Ió a Jl &aP
Lotes 01 a l0; 5* 16

Qua&a LI * adra trr t a§

escrihrra ?3 arquivada

o (Luiz

Lages de Magalhães). Total de Emolumentos- 20 15.

cc§?tri'rüÂ §0

FÍ \

t

08 a I0.
§-

I
I

t}* I r^r'r*vei g{vtrii'çri. re{J
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LA FICHA Ja2
34,905 0CI3

VERSO

905 - Itapeva, 12 de março de 8. Nos termos do req feito por Irmãos
Declaraçâo de concordância Companhia de

ásico do Estado de Paulo*SABESPedemais arquivados
-se o ENTO

umâ vez que referidas Íaixas não

§erao mars considerando ue a §ABESP Companhia Basico do

Estado de São por outra pârál
,

do Sistema de Aguas,

faixas essas R.02 da ma la. 'l'Ítulo o .821, em

09.02.2018. O SUTSTIT
) Ar1.o ?0, § Lei 8.935i94. Total de

Emolumentos: R§?7,27.

Av.05 * 34.905 * Itapeva, 02 2.ü18. Nos termos do requerimento, ll'VO - Termo de

Verificação de Obras da Mun l,ocal emitido ern 23 de janeiro de 2.018 e demais

documentos arquivados , a Conclusão das Obras de Infraestrutura do
Sistema de abastecimento de água e coleta del,$teamento Residencial Ouroville, )

esgoto : foi executado, concluído e cCIncesslonaria §AB§SP, conforme Atestado de

Conç1usâo tle Obras datado de 19 de 2.011;2) Rede de energia elétrica domiciliar e

iluminaçâo publica com â colocação das lurninárias: foi executada e concluída de

L

digi

acordo com o projeto aprovado
çoncessionária Elektro, datado
pluviais, guias, sarjetas e pavi

Relatório de Vistoria Técnica da

Sistema de drenagem de âguas

: fui executado e concluído de

a realizada "in loso" por

nos autos do Processo, os

equipamentos e serviços
o Art. 618 do Código

07.03.2018. O

: R$27,27.

acordo com os projetos
técnicos da §ecretaria e 4) pas§elo§

concluído de acordo com o

da Seçretaria. Consta no
pârecere$ das vistorias
obrigatórios em atendi

Civil, Lei n.o 10.406 de t0

E§CREYENTE
(Danilo Lages tle Magalhâes) Art. 20, § 4.ô, Lei 5t94. Total de

Ouia n." (16U2018.

e denrais

eto aprovado, contbnrte
O: "Certiticamos

para constatar a

ainda que

ânelro 2.A42,

das vias
analisados,
do sistema de

ei Mu n.o 537191,

AV.06 - 34.905 - Itapeva, l8 de abril de 2.018. Nos termos do requerimento Irmâos

Imobiliários Ltda, Certidão Denge n.'03/2018 da

arquivados digital msntei averba-se o A
1I e quc onerâvâ os lotes ali indicados (3l'ó7o/o úo

sob n.o 190.703. ern 23.03.2018. O OFICIAL
iz Antonio Lagcs dc Magalhães). Total de

R$3.815.I ü. n.n

co:;tr§ri]Â à rrcHÂ 004 - trs 02

/

I
*.1?

e

de

8.

eos
de 07

públicos: exeçutado e
"in loco" por técnicos

I

. r'+iJ lslraüürâ§.0r'S
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FtCr{À Oficial de lrnóvêis l?"3SP
2.01Í1. L

GERAL ./

34.905 ü0.{

\7

reconhecidas e que

18, datada tlc 25.07.3018

São Paulo, averba-se sua

da t,ei listadual 99717

feito por lrmâos

ô 19?.994-

dc ?.018. Nos tcmnos dtl
os l.tda. com ils lirnras

de I"otcamento n.u

'Iítu

AÇÃo I)Â FICTI A 003 - L.'

Ínciso I do
ia Arr:biental do

I.ei 8.935/944.

26 de dezembro de 2.01

Carlório, avçrba*se

20.

o

de Magalhàc,;)

I ages cle

34,90§ * Itapcva. 33 dc
rnobilmeÍxtos

[. cleicença

disposto no Àrt
8.468/76 sapro\

CO

se

dada

EV[NTL]02.08.201 8.

AV.
em

34.905
{icador

CHI'fiSB Com

vada

a Avenida
NTE

Ar1. 2A, § 4no Lei I .935Í94

* 34. * Itapeva,

rial e demais

realidaden Lote 04 da
cinco metros irea chega mediantc simples cálculo aritmético

( I t mx?Sm). .3 I8" O ESCREV§NTE

SUB Lages

de Magalhães) Art.o 4 Lei Emolumentos: 7. üuia n" 240/20ltl.

F

a

23 de

N.ô2-

termos dcl Croqui,

se

a

dispsnihilizadu pela .reü
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TPTCTTA AIJICILIA§. I,ÕTAAMn\ITO.RE.§IDENCIAL OUROYILLE",

*rarnicI.ne LryR0

rol.i$ula,À 3ol{cr0vÀt{rfl 43.L6, - te a2

43.69I - Ira OZ

* 43.692 * j;§ A2

*}lAz
e02

6-Ir! A2

I.OTE OT

LOTE ffi-

I..OTE il} -
l,orE 04 -
I,OTE OS *

I,OTE 06.

QUÂDEÂ B Unr,ntcrlut

I.CITE 0t * AÀQII§tr M0IiÂI§ §ILrEIitÂ

LOTE (lE - NÀQÜff, MONÀI§ §ILYSINÂ §I

tioT§ 03 - qÀqpxú ü08Àrs orlyffinÀ stlvÀ

LOTE {14- lÀÜI§ li0}i;;íf0 SItfIIiLl E i/)'' 4

LICTE 05 - sÀUt0 OÂffiÂC§',EtA DE I{rRffirE§ E S/u

I.OT§ 0f *

LOTE 07 -
LOTU ofl -
LOTE 09- I{.[3.CI0 3tstl(Ât{Do Dâ" §$,v.f,, a a/m n 43.196 - r'§ 02

I0T§ TO _

QUÁDRÂ C MATRICUT,â, LrvRo

\-/

\
\

\r2q
L

,



i
t-'' 

r'\

-j?â*_\

/
L\ I

\ --/

\./

\-,

re ir}.. 1;II;i;1.'.§ClA § IE

I,UIU ÀIIIJII,II JIII{IOB e outrcs - 41.195 * I,§ O?

IrL:IU ÂIfilÀIJII JUIIICA * 43.:62 - l0 CZ

Í,L]Ig ,$Ifr.IÀI,LI iiJjiI0S * t,3.742 - L§ Q?

cot{§TEüçIO g coMÉRCrO IGLE§rÀ,§ r,fDÂ*![E - 43.150 -

§ C01:. ICÍ.,E§IÁ,§ I3:À - ![E - 43.]-5L-LÊ02

44..55t'Lgz

LOTE ÍI4 *

LOTE O5 _

I.OTE Ü6 -
I,OTE I}? *

LOTE O8 -
L'(}TE 09 - t:tuT .iúrlsro

I,OT§ IO -

t2*

L$TE 13 -

15-

16-

11 -

uÍÀrnicrJl* Lff&o

I,OTE OT - cu }E §âI{TâII1EI{[C, BÀ§ICO DO E§TÀDO DE §1.0

03-

üür34.p05

14 a

a 79L

I

di*p*nii:iiie*cj* pela br)-Visuâliía{,Õ {.Í.iU.rjiJ
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\/
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,A }yÍATRICULA LI1IRO

rol{touBÂ 3o§Gr0vil{Ifl 43.165 - L0 02

- 43.691 - i,a A2

- 43'-§9? Lc 02

-I,t 02

Q2

696 * i§ 02

I,OTE

r$TE m *

LOTE {l§ *

L,CITE 04 -
T.{]TE ü5 -
L,CITE 06 -

QUADRÂ B lvt*.rnÍcuu

LOT§ 0t - AÀQIÍII UonÂI§

LOTE 0Ê * nnQtfiJ lfl0ÍlÀr§ §ItvãrnÀ

LOTE 03 - BÀQpEI, u0RÀrS §rIvEIaâ, §rrvl

I.o]E (t{.- ;:'.,''L1"0 ;1üi.,J;l['0 §Ir,iII^t;': E ':/:,' 7

LOTE 05 - §Aur.,o *Àl'{Blfi,r&rÁ }5 }ÍrnÉr,tE§ E §ltrr

LOTE 06 -
I"OT§ O? *

ISTE 08 -
L0TE 09- I{aa0r0 S$HI{ÁI{D0 DÂ §rLYÀ o a,/n, - 43"196 * r,n Qz

I,OT§ TO *

QUADBÂ C trm,rnÍcur,* LtyRo

{
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I,OTE Oí

I,OTE Í16 -
I,OTE O? -

LüTE 08 - .itr1.+Dinl

LOTE O} _

LOr§ 10 *

r.oT§ ll *

QUÂI}RÂ G MATItiCtflÁ

I.OTE OI" -
I,OTE O2 -
L,OT§ O3 *

I,CITE O4 *,

LOTE 05 -

LOTE 0? *

IâTE OE *

t,oT§ 09 -

T,CITE T? *

FICHÀ

\
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r.orB xt*
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LOm X5*

LCIT,§ 2§ -
IOTE 27 *

IÂT:f XE-

I.OTE T» *

r.oTB 30 -

I*f0nÂADO DC CÀSIO üâ!*qU] - 4?.614 - Í;$

CTIRI§TIÂ§E CIIRI§OiS{'§R iflNíES TTGÜsIN::;O - l§02

&Of.§ §I * .,.1...,...,,,',.,,...,,,,

r..orB §t'- i'ii'i'"' I 
t'
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I,OTE O4 _

LOT§ O5 *

LOTE O6 *

LOTE O7 *

LOT§ 08 -
rsTr 0§ -
LOTE l{l - ;.tigx1g BOECÂIg e

L(}I} tl

I,OTE T2 *

I§TE T3 -

IrOl3 14 -
l5* .Ui30líI0 I'iÂ3i,:ü }§ C:iViI:tÀ I'llt.t.

16- Â:qrcrirü tl.uiÍ,{o }E c;rrgrrÀ - "r.t. 43.12Í

L()T[, 17 -
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IfÀU - 43.257 - Lc 02

43,258 ts cz

42,6L3 TJ§ C2

LOl]B

IÉT§ O5 -
LOTE üú -
LOT§, 0? - c.§r3jti

LOT§ üü -osstÀ§ ,À

I,ÕT§ O§ -
LOTE IO -
IsTS II *

LÕf§ l3 * nnr*rO to§E MÂnINo s5

I#TE 13 -
IâTE I4 *

I,OTT I5.

LOT§, Iú-

LOT§ 11 -
IÁTE 18 -
LOr§ t9 -
LOXE 2§-

I,OT§ 7I _

LOI§ XI,*

i r,.oTa 23 -

r)04

L,0TE S* -,

**t.?ü t rJ"í í ?,*2* 1 *.?íi .*9



.Í-:

r-,-,

f3-\.
L

-./

v

\-/

Effia Â}},I${I§I8Âçf,0 r PÀaorcIPAç§E§ IrDÀ - 44.44 * LQ2

Â}HrmsgRlçxo E PÂSIICIPÀç0E§ r,lnà - 44-n5 - \e2

»À §ItYÀ §IQUEIzu e 1/1Ã - 44,428-T'e2

I,OTE 21 *

LOT§ 
'8 

-
I,OTE 2§ *

IOTE 3O - OIJÀYO

LOI§ 3T .

rôTE 3: *

LO]S 3S*

LOTE 34 _

s$-

LOTE 3? _

LOI'E 4tl- Íli.ti'i[G âCi;.I.3 -i]';;ül$0 : :ifi" * 44.25Ü-l-'ç'2

r,oTm,4l -
LOT§ 42 * nrrlro§ &ICIIET co§!üO§ e g/m - lz.'í93 - r,§ 02

I,OTE 43 *

LOTE dí -

I\JIÂ,TRÍC1IIÁ L§"RO

I

rÀ4ATRICULÂ-*-----:lri 34.905 itl,l
\. .*-..,.----/
..

0ü4
VERSO \
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Lor§ ,7 i..ui ** ng§§Àsrrg RcD§rç{rEs ?u:rxoz E /§/N - 4t ,tz5,,,:::,:::,:
LOTE t8* ItlÁitiÀ ,LEilI;'tffilE ROIRIOU§§ QUIISOZ e SZt'i 44.126

'.:::'::: '' ':'l::::
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Cômoro Municipol de llqPevo
Polócio Vereodor Euclides Modenezl

Deportomento Jurídico

projeto de Lei no 07212023: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências.

Autoria: Prefeito MuniciPal

Parecer no 088/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de Lei em que pretende o Chefe do Poder Executivo

desafetar duas áreas públicas de propriedade do município que, conforme consta do art.

1o, em conjunto somam 7.286,20m2, sendo:

(ii)

G.716,18m2, referentes à área institucional do loteamento residencial

Ouroville I (matrícula no 38.442), e

570,02m2 referentes ao sistema de Lazer 1, do loteamento Residencial

Ouroville ! (matrícula 38.M3).

De acordo com o art. 20, realizadas as desafetações fica o Poder Executivo

Municipal autorizado a alienar as referidas áreas, nos termos da Lei Orgânica.

O projeto é composto por 03 (três) artigos e veio acompanhado dos seguintes

anexos:

Ouroville - fls.07l08);

Ouroville - fls.09 /10);

públicas para possível permuta e doação - fls.11/12;

(fls.13/15);

.a í-\, ã:

,g

(i)
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Avenido Voticono, I 
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Cômoro Municipol de ltoPevo
Polóclo Vereodor Euclides Modenezl

Deportomento Jurídico

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissões

permanentes na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste

Departamento para a emissão de parecer que possa orientá-las quanto aos aspectos

constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa.

Salienta-se que este parecer, em que pese não vinculativo, confere aos edis

instrumentos para se evitar a inconstitucionalidade formal, possibilitando aos membros da

Comissão permanente de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa o exercício

do controle preventivo de constitucionalidade que cabe ao parlamento.

É o breve relato.

1. DA TNICNNVE LECISUTNA E OI COTUPETÊNCIA MUTTICIPAL PARA LEGISTAR SOBRE O

ASSUNTO

Conforme mencionado, o Projeto de lei no 072/2024 tem por escopo desafetar

da primitiva caracterizaçáo (sistema de lazer e área institucional) duas áreas de

propriedade do municíPio.

A desafetação é um instituto de direito administrativo que possibilita alterar a

destinação dos bens públicos1, tornando os bens de uso comum e os de uso especial

(aqueles com destinação específica vinculados a um fim público - considerados afetados),

em bens dominicais (sem destinação pública específica - considerados bens não afetados).

Neste projeto de lei a desafetação pretendida é o ato através do qual os imóveis

descritos na matrícul a 38.443 (Sistema de Lazer l) e matrícula 38.M2 (área institucional) -

oriundos da matrícula mãe no 34.905, que deu origem ao loteamento "Residencial

Ouroville" - têm subtraída a sua destinação primitiva porque, segundo a mensagem, "se

foz necessário o ordenomento territorial e desenvolvimento urbono do município".

1 Art. gg. São bens públicos: I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; ll - os de uso especial,

tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal,

inclusive os de suas autarquias; lll - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como

objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.
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Avenido Voticono, I 135 - Jordim Pilor - ltopevo - Sõo Poulo - ,l840ó-380
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Cômoro Municipol de ltoPevo
Polóclo Vereodor Euclldes Modenezi

Deportomento Jurídico

Até meados de 2021, o inciso Vll do artigo 180 da Constituição do Estado de

São paulo vigia com a redação de que "os áreos definidos em projetos de loteomento como

óreos verdes ou institucionois não poderão ter sua destinoçõo, fim e objetivos originais

alterodos (...)", salvo algumas exceções.

Todavia, no julgamento da ADI no 6602 pelo Supremo Tribunal Federal, referido

dispositivo foi considerado inconstitucional em face da autonomia conferida aos

Municípios nos incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal2, ficando reconhecido

que não há óbice aos municípios que pretendam realizar a desafetação de áreas desta

natureza, recebidas para a implantação de equipamentos comunitários ou áreas verdes,

podendo o Município legislar sobre o assunto.3

Sob tal perspectiva, é indiscutível que compete ao Chefe do Poder Executivo a

deflagração de processos legislativos que tratem do tema, relacionado à administração

dos bens municipais, consoante se depreende da Lei Orgânica Municipala que vem

reprodu zir o artigo 61, § 1o da Constituição Federal e artigo 24, § 2" da Constituição

Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos Municípios (art. 144

da Constituição do Estado de São Paulo).

2 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação federal e a estadual

no que couber;
3 ADI66o2/se - açÃo DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE. DIREITO UNSRNÍSTCO. PLANUAMENTO E USO DO SOLO URBANO.

§§ 1o A 40 Do tNC. vl Do ART. 180 DA coNsTtrutçÃo oo ESTADo oe sÃo pAULo. nrsrntçÕes Aos uurutcíptos PARA A

DESAFETAÇÃO OE AREAS DEFINIDAS EM PROJETOS DE LOTEAMENTO COMO AREAS VERDES OU INSTITUCIONAIS. OFENSA

DTRETA n ôoruslrutçÃo DA REpuBLtcA. coMprrÊructe LEGTsLATTvA coNcoRRENTE ENTRE uNlÃo, ESTADOS E DlsrRlro

FEDERAL pARA DtspoRSoBRE DtRErro uRgRNíslco. coMpETÊucn LEGtsLATtvA Dos n,tuntcíptos PARATRATAR oe uRrÉntA

DE TNTERESSE LocAL. oFENSA Aos tNcs. I E nt Do ART. 30 E ART. 182, DA corusrtrutçÃo DA REPUBLICA.

tNcoNSTtrUctoNALlDADE FoRMAL REcoNHEC|DA. t. É direta a contrariedade à repartição de competência legislativa traçada

pela Constituição da República, ainda que essa análise se ponha em pauta o cotejo das normas infraconstitucionais. Precedentes.

i. Os rraunicípios têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local compreendendo o ordenamento territorial, o

planejamento urbano e a fiscalização de áreas de uso e ocupação do solo. Precedentes. 3. É formalmente inconstitucional norma

estadual pela qual se dispõe sobre direito urbanístico em contrariedade ao que se determina nas normas gerais estabelecidas pela

União e em ofensa à competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, sobre os quais incluídos política

de desenvolvimento urbano, planejamento, controle e uso do solo. Precedentes. 4. É inconstitucional norma de Constituição

estadual pele, a pretexto de organizar e delimitar competência de seus respectivos Municípios, ofendido o princípio da autonomia

municipal, consoante o art. 18, o ari.29 e o art. 30 da Constituição da RepÚblica. Precedentes. 5. Ação direta de

inconstitucionalidade conhecida e julgada procedente para declarar inconstitucionais os §§ 1o a 40 do inc. Vlt do art. 180 da

Constituição do Estado de São paulo. (ADt 6602, Relator(a): CÁnufru tÚCtR, Tribunal Pleno, julgado em 14/06/2021, PROCESSO

elernôru tco DJe- 1 22 Dlvu LG 23-06-2021 PU BLlc 24-06-2021)
4 "Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre: I - criação, extinção ou

transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica; ll - fixação ou aumento de

remuneração dos servúores; lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços PÚblicos e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.

"Art. g5 - Cabe ao prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara, quanto àqueles utilizados

em seus serviços."
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Polócio Vereodor Euclides Modenezi

Deportomento Jurídico

Nota-se, assim, que não há no projeto vícios de iniciativa ou de competência

que possam macular a tramitação do projeto.

porém, em que pese o Município possua competência para suplementar a

legislação federal sobre o assunto, deve observar outras normas de superior hierarquia

para fazê-lo, pelo que passamos à análise do conteúdo material.

2. QueNTo Ao coNreÚoo MATERIAI

2.1 DesnrsrnçÃo DE sISTEMA DE LAZER ç Ánrn INSTITUCIONAL

Conforme já mencionado, o projeto de Iei pretende alterar a destinação do

sistema de lazer e área institucional do Ioteamento Residencial Ouroville l, que passaram

a fazer parte do rol de bens púbicos quando da autorizaçáo do loteamento, conforme

consta da matrícula no 34.905.

lmportante destacar que as áreas institucionais desempenham um papel

fundamental no desenvolvimento urbano sustentável, proporcionando espaços públicos

essenciais para a comunidade, como escolas, creches, postos de saúde, parques e

equipamentos de lazer.

Esses espaços não apenas melhoram a qualidade de vida dos residentes, mas

também contribuem para a coesão social, saúde, educação e bem-estar da comunidade

como um todo, de modo que a ausência de áreas institucionais em um empreendimento

habitacional pode resultar em impactos negativos a longo prazo, incluindo sobrecarga de

serviços públicos existentes, falta de infraestrutura adequada, congestionamento, falta de

espaços verdes e de lazer, entre outros problemas.

por assim ser é que quando os bens de uso comum do povo ou de uso especial

são decorrentes de projetos de loteamento, o artigo 17 da lei federal 6.766/79 proíbe que

o loteador altere a destinação dos "espoÇos livres de uso comL)m, as vias e proÇos, os áreos

destinados o edifícios púbticos e outros equipomentos urbonos, constontes do proieto e do

memoriaI descritivo".
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O intuito da lei é vedar ao empreendedor a alteração das áreas destinadas à

comunidade, colocando-as sob a tutela da Administração com o propósito de

salvaguardar o interesse dos administrados.

Nesse sentido, a 1a Turma do STJ, no RESP 33.493-SP, manifestou-se que a

vedação do art. 17 dirige-se ao loteador e que a municipalidade poderá fazê-lo, "desde

que por regulor autorização legol'. (RESP 33.493-SP, 1o T).

Então, embora o Município possa livremente administrar seus bens, a

desafetação de áreas verdes, institucionais, ou destínadas ao lazer em loteamentos não

pode ser reali zada casuisticamente.

Deve, antes, decorrer do planejamento urbano, sem perder de vista o interesse

público, conforme se extrai dovoto do Rel. Des. Décio Notarangeli, quando dojulgamento

da ADI no 2226757-13.2023.8.26.0000t' que foi assim ementada:

AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE LEI No 2.839, DE 19 DE ABRIL DE

zozz, Do MuNtcíplo DE cAcoNDE, euE DtspoE soBRE A DESAFETAÇÃO Dos

SISTEMAS DE LAZER: 1 E 2 DO LOTEAMENTO "JARDIM SANTA LÚCIA"; 1 DO

LOTEAMENTO "JARDIM ALVORADA"; 2 DO LOTEAMENTO "JARDIM BELA

ESTÂNCIA"; 3 Do LoTEAMENTo "NovA ESTÂNcIA" E DA ourRAS PROUDÊNCIAS

NORMA QUE TRATA DO USO E PARCELAMENTO DO SOLO NECESSIDADE DE

REALT7AÇÃ9 DE ESTUDos pRÉuos GARANTTA DE pARTtctPAÇÃo POPULAR

MANIFESTA OFENSA AOS ART. 180, II, E 181, CAPUT E § 1O, DA CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL. 1. No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao

desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão a participação das

respectivas entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos

probtemas, plano, programas e projetos que lhes sejam concernentes (art. 180, ll,

CE). 2. Entendimento pacificado do E. Órgão Especial no sentido de que as leis que

versam sobre uso e parcelamento do solo urbano devem ser precedidas de estudos

técnicos e audiências públicas, garantida a participação da população e de

s Nos termos da Constituição Estadual, o planejamento e a participação comunitária durante o processo legislativo

são condições de legitimidade das leis urbanísticas em geral. Trata-se de exigência constitucional reconhecedora

do caráter coletivo intrínseco à matéria tratada nessas leis, que tentam conciliar interesses diversos em busca do

estabelecimento da melhor utilização possível dos espaços urbanos. Dada a importância do tema na vida das

cidades e dos cidadãos, pacificou-se na jurisprudência deste E. Orgão Especial o entendimento de que leis dessa

natureza e dessa envergadura devem necessariamente ser precedidas de planejamento, estudos e audiências

públicas, garantida a ampla participação direta da população e de entidades comunitárias, em saudável debate

democrático com os destinatários dessa legislação e por isso mesmo os maiores interessados na sua aprovação,

nos termos do disposto nos artigos 29, Xll, e 30, Vlll, da Constituição Federal, e artigos 180, ll, 181 e 191 da

Constituição Bandeirante.

LO
«,
C'ú

\Cg

o-

Avenido Voticono, I 
.l35 

- Jordim Pilor - ltopevo - SÕo Poulo - 1840ó-380



i5)
e,

0q

Cômorq Municipol de ltqPevo
Polócio Vereodor Euclldes Modenezi

Deportomento Jurídico

0

-\ 4-
\: 4

,*

entidades comunitárias.3. Lei Complementar no 01, de 16 de dezembro de 2021,

que institui o Plano Diretor e a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de

Caconde. Projeto de lei apresentado, votado e aprovado sem planejamento e sem

consulta efetiva à população. lnadmissibilidade. Manifesta violação aos artigos 180,

ll, e 1g1, caput e § 1o,191 da Constituição Estadual. lnconstitucionalidade formal.

Ação direta procedente. (TJISP, ADI no 2226757-13.2023.8.26.0000, Rel. Des. Décio

Nota rangel i, j. 28/02/2024)

No mesmo sentido:

"Ação direta de inconstitucionalidade. Procurador-Geral de Justiça do Estado de

São paulo que pretende a declaração de inconstitucionalidade da Lei no 5.184, de

16 de junho de 2021, do Município de Jales, que "[a]utoriza o Poder Executivo

Municipal a desafetar imóveis para bens dominicais objetivando a alienação dos

mesmos, e dá outras providências". Ausência de participação comunitária durante

a tramitação de projeto de lei com impacto sobre a política urbanística. lmposição

de gestão democrática. Violação ao art. 180, inc. ll, da Constituição do Estado de

São paulo de 1989. Ação direta julgada procedente, com efeitos ex tunc. (TJISP,

ADI no 2OZ15O7-06.2022.8.26.0000, Rel. Fábio Gouvêa, i. 15/06/2022)

portanto, pode-se afirmar que o planejamento e a participação comunitária

durante o processo legislativo são condições de legitimidade de leis tais, como esta que

se propõe.

A fim de dar cumprimento a tal exigência legal, o projeto de lei veio

acompanhando de documentos demonstrando que foi convocada audiência pública para

deliberação sobre áreas públicas que seriam objeto de estudo para permuta e doação,

através de edital veiculado na Edição no 2295 do Diário Oficial Eletrônico do Município, de

24 de novembro de 2023, informando que seria realizada no dia 05 de dezembro de 2023,

no Plenário da Câmara Municipal de ltapeva.

De acordo com a ata anexa (fls. 13/15), foram apresentadas diversas áreas

passíveis de alienação, dentre as quais, a constante no art. 1o deste projeto de desafetação:

atividades de recreação e laler. Na sequência foram apresentJJ,]r l' i :' . r'' '

alrenação, São elas: a) Sistema de Laler l e 2 e área institucrorr.l dt'-rl*-r "'- . " "
Vista. b) Sistema de Laler 1e Área lnstitucronal do L0te.trltttrtls [!çtrrt i'.r ', - \ -

Lazer 1e Area lnstitucional 1e 2 do Loteamento Resr'lt'n(,Jl t\r,.\r , ."
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Desta forma, poder-se-ia dizer que restam cumpridos os requisitos legais

indispensáveis à regular tramitação do projeto, não fossem as recentes decisões do

Tribunal de Justiça de São Paulo quanto ao tema, ho sentido de que deve existir a

participação popular efetiva e estudos técnicos hábeis a dar lastro ao ato pretendido: ADI

20361 17-24.2021.8.26.0000, Rel. Des. Jarbas Gomes, unânime,i. 21.09.22; ADI 2098300-

94.2022.8.26.0000, Rel. Des. Moacir Peres, unânime, j. 06.09.22; ADI 2023217 -

72.2022.8.26.0000, Rel. Des. Jacob Valente, unânime, j. 27.07.22; ADI 2122588-

O}.ZOZZ.B.2G.0OO0, Rel. Des. Marcia Dalla Déa Barone, unânime, j. 09.1 1.22; ADI 2272531-

37.202L8.26.0000, Rel. Des. Luciana Bresciani, unânime, j. 27.07.22; ADI 2022043-

28.2022.8.26.0000, Rel. Des. Aroldo Viotti, unânime, j. 22.06.22; ADI 2028374-

60.202L8.26.0000, Rel. Des. James Siano, unânime, j. 18.05.22; ADI 2001053-

16.2022.8.26.0000, Rel. Des. Décio Notarangeli, unânime, j. 11.05.22; ADI 2197881'

19.202L8.26.0000, Rel. Des. Ademir Benedito, unânime, j. 23.03.22; ADI 2024621-

32.2020.8.26.0000, Rel. Des. Xavier de Aquino, unânime, j.31.03.22; ADI 2062049-

48.2020.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos Santos, unânime, j. 17.03.21; ADI 2060943-

51.2020.8.26.0000, Rel. Des. Ferreira Rodrigues, unânime, j. 28.10.20; ADI 2284627 -

55.2019.8.26.0000, Rel. Des. Cristina Zucchi, unânime,i. 01 .07.20.

À vista de tais precedentes, considerando que foi realizada apenas uma

audiência pública antes de proposto o projeto, sugere-se aos edis que seja oportunizado

à população que reside na localidade a participação no decorrer do processo legislativo e

que haja estudos técnicos capazes de conferir supedâneo técnico à diretriz urbanística

prevista no Plano Diretor, de modo a demonstrar a conveniência do ato.

Além disto, rememoramos que está pendente de aprovação nessa Casa

Legislativa o projeto de Lei no 17 /2023 (revisão do plano diretor municipal)6, motivo pelo

qual recomendamos que este projeto seja analisado em consonância com aquele.

2.2 DanurruaçÃo DE BENs PÚellcos

para além da desafetação, quando esta for sucedida de uma pretensa alienação,

necessária a observância do quanto previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição

Federal, replícado no art. 117 da Constituição do Estado de São PauloT: que as alienações

6 O plano Diretor do município de ltapeva foi instituído pela Lei no 2499/2006, e deveria ser revisto, pelo menos, a

cada dez anos, para garantir o desenvolvimento e expansão urbana; Para tanto, foi apresentado em 10/02/2023 o

projeto de Lei no17 /ZOZ3, ainda em tramitação nessa Casa Legislativa, aguardando informações do Poder Executivo.

7 Artigo 117 - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública, que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
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sejam contratadas mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

Licitação e contração públíca envolvem interesses nacional, regional e local, por

isso aos três entes federados competem legislar concorrentemente sobre licitação, à União

expedindo normas gerais e aos Estados e Munícios de forma suplementar, apenas

suprindo as diretrizes gerais instituídas pela União.

Em decorrência da disposição específica sobre o assunto em lei federal, não

pode o Município se utilizar da Lei Orgânica, que possui previsão de alienação em

condições diversass daquela prevista no art. 76 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de

2021, que sobre o tema assim disPõe:

Art.l6.A atienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e

obedecerá às seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às

fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na

modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro orgão ou entidade da Administração
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas "Í", "9" ê

"h" deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às

finalidades precípuas da Administração, desde que a diferença apurada não

ultrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pela União, segundo

avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de

governo;
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso,

locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou

efetivamente usados em programas de habitação ou de regularização fundiária de

interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.
a Art. 87 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado,

será sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, constando da Leí e da escritura pública os encargos do donatário, oprazo de seu cumprimento e a

cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato;

b) permuta.
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g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso,

locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área

de até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas

de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade

da Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras

públicas rurais da União e do lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(lncra) onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art.6o da Lei no

11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regula rização fundíária, atendidos os

requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de

1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública

competentes;
j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei no 13.465, de 11 de

julho de 2017;

Desta forma, estando desafetados os bens púbicos e sendo preenchidos os

pressupostos necessários, caso haja interesse do Município em alienar os imóveis, sugere-

se que esta se dê em observância aos termos da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de

2021.

Para tanto, sugere-se a supressão do art. 2o do Projeto de lei, ou a substituição

da expressão "nos termos da Lei Orgânica do Município" por "nos termos da Lei 14.133 de

01 de abril de 2021" .

Ressalte-se que os requisitos previstos na lei federal não são elementos

condicionantes à tramitação do projeto de lei que trata de desafetação da área; mas que

devem estar presentes caso o intuito do Poder Executivo seja de se proceder à posterior

alienação, cabendo aos nobres adis a análise especialmente quanto ao atendimento do

interesse público, que depende de uma verificação subjetiva e não simplesmente técnica,

que leve em consideração se o imóvel que se pretende desafetar e alienar será destinado

ao atendimento das finalidades precípuas da administração e observância de seus

princípios.

3. CotrctusÃo

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei n" 072/2024 náo

possui vícios relativos à iniciativa e competência passíveis de macular sua apreciação e

aprovação por essa r. Casa de Leis, cabendo aos nobres edis a observância dos aspectos
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legais abordados neste parecer, especialmente quanto ao preenchimento dos requisitos

necessários à desafetação das áreas e eventual alienação dos imóveis, sob pena de, em

não o fazendo, a lei eventualmente aprovada ser objeto de uma ação declaratória de

inconstitucionalidade.

É o parecer.

Itapeva, 03 de junho de 2024.

Dan de Almei
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE L817212024 - AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade

da Prefeitura Municipa! e dá outras providências

EMENDA No 1t2024 - LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇAO

PARTICIPATIVA

Art. 1o Fica suprimido o artigo 20 do Projeto de Lei 072124.

Art. 20

as-+efe+icas+íreas.(SUPRIMIDO)

Palácio Vereador Euclides Modenezt, 23 de maio de 2024.

\./
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PAULO ROBERTO TENZÃ DOS SA

PRESI DENTE

LEITEROBSON

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL

SUPLENTE

cÉLto c

MEMBRO
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ROSA
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[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@catnaraitapeva.sp'gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 0006812024

Propositura: PROJETO DE LEI No 7212024

Ementa: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçâo e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 4 de junho de 2024.

PAULo ROBERTO TANZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

AUREA APA D ROSA ROBSON CL LEITE

BRO EMBRO

AU AUSENTE

GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

SUPLENTE
cÉuro c ENGU E

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - f ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\./

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
No 00036t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 7212024

Ementa: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas

e Desenvolvimento Urbano para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 4 de junho de 2024.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO OBRAS, SERVIÇOS PUBL|COS, ATTVTDADES PRTVADAS

E DESENVOLVIMENTO URBANO

No 0000912024

Propositura: PROJETO DE LEI No 7212024

Ementa: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 4 de junho de 2024.

u -€ ,;, ?
OBERTO TARZA DOS OSPAULO R

AUSENTE

SAULO ALMEIDA GOLOB
TUEIVBRO

ROBSON E EITE

MBRO

VICE-PRESIDENT
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Áunea APAREcI

MEMBR
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NTE

ENGU E

[15) 3524-9200 - vvww.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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REDAÇÃO rlruAL DO PROJETO DE LEt 0072t2024

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

AUTORIZA a desafetaÇão de duas áreas de

propriedade da Prefeitura Municipal e dá outras

providências.

Art. 1o - Ficam desafetadas da destinação original e transpassadas para a categoria

de Bem Dominical as seguintes áreas:

l- Sistema de Lazer 1, matrÍcula 38443, localizada na Rua

Argentina, no loteamento Residencial Ouroville l, Município de ltapeva.

MEMORIAL DESCRITIVO

lnicia-se no ponto 1 que segue em linha reta na extensão de 60,83

metros, confrontando com ârea desmembrada até o ponto 2; deflete à

esquerda e segue na extensão de 30,00 metros, confrontando com área

desmembrada até o ponto 3; deflete à direita e segue na extensão de

11,46 metros, confrontando com área institucional até o ponto 4; deflete

à direita e segue na extensão de 31 ,41 metros, confrontando com a Rua

Antônio Augusto de Oliveira até o ponto 5; deflete em curva e segue na

extensão de 14,32 metros, confrontando com a Rua Antônio Augusto de

Oliveira até o ponto 6; deste segue em linha reta na extensão de 53,59

metros, confrontando com a Rua Argentina até o ponto 1; ponto este que

teve início está descrição, fechando assim uma área de 570,02 metros

quadrados.

ll- Área lnstitucional 1, matrícula no 38442, localizada na Rua

Antônio Augusto de Oliveira, ho loteamento Residencial Ouroville l,

Município de ltapeva.

MEMORIAL DESCRITIVO

(15) 3SZ4- 9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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lnicia-se no ponto 1 que segue em linha reta na extensão de 11,46

metros, confrontando com a Sistema de Lazer 1 ate o ponto 2; deste tem

uma Ieve deflexão à direita e segue na extensão de 58,08 metros,

confrontando com a Area Desmembrada ate o ponto 3; deflete à

esquerda e segue na extensão de 76,24 metros, confrontando com a

Area Desmembrada até o ponto 4; deflete à direita e segue na extensão

de29,45 metros, confrontando com o Lote 1 da Quadra C até o ponto 5;

deste contínua em linha reta e segue na extensão de 6,21 metros,

confrontando com Lote 2 da quadra C até o ponto 6; deflete à direita e

segue na extensão de71,41 metros, confrontando com a Quadra C até

o ponto 7; deflete em curva e segue na extensão de 17,42 metros,

confrontando com a Quad ra C ate o ponto 8; deste segue em linha reta

na extensão de 68,27 metros, confrontando com a Quadra C até o ponto

g; deflete à direita e segue na extensão de 51,15 metros, confrontando

com o sistema de lazer 1 ale o ponto 1 ; ponto este que teve início esta

descrição, fechando assim uma área de 6.716,18 metros quadrados.

Art. 2o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 06 de junho de 2024.

PAULO N. IANZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

CE

R

Áunel
MEMB UP

E

o
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AUTOGRAFO 0055t2024

REDAÇÃO rtUAL DO PROJETO DE LEI 0072t2024

AUTORIZA a desafetação de duas áreas de

propriedade da Prefeitura Municipal e dá outras

providências.

Art. 1o - Ficam desafetadas da destinação original e transpassadas para a categoria

de Bem Dominical as seguintes áreas:

f- Sistema de Lazer 1, matrícula 38443, localizada na Rua

Argentina, no loteamento Residencial Ouroville l, Município de ltapeva.

MEMORIAL DESCRITIVO

lnicia-se no ponto l que segue em linha reta na extensão de 60,83

metros, confrontando com área desmembrada até o ponto 2; deflete à

esquerda e segue na extensão de 30,00 metros, confrontando com área

desmembrada até o ponto 3; deflete à direita e segue na extensão de

11,46 metros, confrontando com área institucional até o ponto 4; deflete

à direita e segue na extensão de 31,41 metros, confrontando com a Rua

Antônio Augusto de Oliveira até o ponto 5; deflete em curva e segue na

extensão de 14,32 metros, confrontando com a Rua Antônio Augusto de

Oliveira até o ponto 6; deste segue em linha reta na extensão de 53,59

metros, confrontando com a Rua Argentinaaté o ponto 1; ponto este que

teve início está descrição, fechando assim uma área de 570,02 metros

quadrados.

ll- Área lnstitucional 1, matrícula no 38442, localizada na Rua

Antônio Augusto de Oliveira, flo loteamento Residencial Ouroville l,

Município de ltapeva

MEMORIA DESCRITIVO

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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lnicia-se no ponto 1 que segue em linha reta na extensão de 11,46

metros, confrontando com a Sistema de Lazer 1 ate o ponto 2; deste tem

uma leve deflexão à direita e segue na extensão de 58,08 metros,

confrontando com a Area Desmembrada até o ponto 3; deflete à

esquerda e segue na extensão de 76,24 metros, confrontando com a

Area Desmembrada até o ponto 4; deflete à direita e segue na extensão

de29,45 metros, confrontando com o Lote 1 da Quadra C até o ponto 5;

deste contínua em linha reta e segue na extensão de 6,21 metros,

confrontando com Lote 2 da quadra C até o ponto 6; deflete à direita e

segue na extensão de71,41 metros, confrontando com a Quadra C até

o ponto 7', deflete em curva e Segue na extensão de 17,42 metros,

confrontando com a Quadra C até o ponto 8; deste segue em linha reta

na extensão de 68,27 metros, confrontando com a Quadra C até o ponto

g; deflete à direita e segue na extensão de 51,15 metros, confrontando

com o sistema de lazer 1 ate o ponto 1 ; ponto este que teve início esta

descrição, fechando assim uma área de 6.716,18 metros quadrados.

Art. 2o - Essa Lei entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes

em contrário

Palácio uclides Modenezi,0T de junho de 2024.

\,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

r

reador

[15J 3524- 9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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oFicro 198t2024

Itapeva, 7 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo apresentado e aprovado

na 34a Sessão Ordinária e 10a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

grafoutóA
Projeto
de Lei

Autor Ementa

Sem outro particular Para o

e distinta consideraçáo,

Atenciosamente,

llmo. Senhor

Mário Sérgio Tassi

DD. Prefeito

Prefeitura MuniciPal de

Dispõe sobre o nivelamento dos tampões, das caixas

de inspeção, poços de visita, tampas metálicas de

telefonia, energia elétrica, água e esgoto, nos

passeios publicos e vias publicas e dá outras

providências.

Declara de

Vila Ribas.

Utilidade PÚblica a Associação Atlética

Dispõe sobre o fornecimento e a instalação gratuita,

pela concessionária de serviço de Água, de válvulas

de retençáo de ar (eliminadores de ar) para

hidrômetros a todos os imoveis comerciais e

residenciais do município de ltapeva e dá outras

, subscrevo-me, renovando protestoS de elevada estima

É BERTO COMERON

IDENTE

5212024

3t2024

5412024

55t2024
PL

7212024

Ronaldo

Coquinho

Ronaldo

inho

José

Roberto

Comeron

Dr Mario

T ari

PL

6912024

4

PL

3t2027

24

PL

5t207

'1

i
i

I
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Sexta-feira, 14 de junho de2O24 Edlçáo ne2429

(

a3de15

Art. 1a Fica declarada de Utilidade Pública a

"Associação Atlética Vila Ribas de ltapeva-SP", pessoa
jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita
no CNPJ sob ne 54,650.365/0001-90.

Art.2e Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de junho de 2,024.
MARlO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município
LEI N" 5.059, DE 12 DEJUNHO D82.024

AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade

da Prefeitura Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s - Ficam desafetadas da destinaçâo original e

transpassadas para a categoria de Bem Dominical as

seguintes áreas:
l- Sistema de Lazer 1, matrícula 38443, localizada na

Rua Argentina, no loteamento Residencial Ouroville l,

Município de ltapeva.
MEMORIAL DESCRITIVO

lnicia-se no ponto l que segue em linha reta na

extensão de 60,83 metros, confrontando com área

desmernbrada até o ponto 2; deflete à esquerda e segue na

extensão de 30,00 metros, confrontando com área
desmernbrada até o ponto 3; deflete à direita e segue na

extensão de 11.,46 metros, conf rontando com área

institucional ate o ponto 4; deflete à direita e segue na

extensão de 31,4L metros, confrontando com a Rua

Antônio Augusto de Oliveira até o ponto 5; deflete em curva

e segue na extensão de !4,32 metros, confrontando com a

Rua Antônio Augusto de Oliveira até o ponto 6; deste segue

em linha reta na extensão de 53,59 metros, confrontando

com a Rua Argentina até o ponto 1; ponto este que teve
início está descriçáo, fechando assim uma área de 570,02

metros quadrados.

ll- Area lnstitucional 1, matrícula ns 38442,localizada
na Rua Antônio Augusto de Oliveira, no loteamento
Residencial Ouroville l, Município de ltapeva.

MEMORIAL DESCRITIVO

lnicia-se no ponto L que segue em linha reta na

extensão de 11,46 metros, confrontando com a Sistema de

Lazer 1 ate o ponto 2; deste tem uma leve deflexão à

direita e segue na extensão de 58,08 metros, confrontando

com a Area Desmembrada até o ponto 3; deflete à

esquerda e segue na extensão de 76,24 metros,
confrontando com a Area Desmembrada até o ponto 4;

deflete à direita e segue na extensão de 29,45 metros,

confrontando com o Lote 1da Quadra C até o ponto 5;

deste contínua em linha reta e segue na extensão de 6,21

metros, confrontando com Lote 2 da quadra C até o ponto

6; deflete à direita e segue na extensão de 7L,4L metros,

confrontando com a Quadra C até o ponto 7; deflete em

curua e segue na extensão de L7 ,42 metros, confrontando

com a Quadra C até o ponto 8; deste segue em linha reta

na extensão de 68,27 metros, confrontando com a Quadra

C até o ponto 9; deflete à direita e segue na extensão de

51,15 metros, confrontando com o sistema de lazer l até o

ponto 1; ponto este que teve início cr içã0,
fechando assim uma área de 6.716,18 quadrados

Art.2e Essa Lei entra em vigor n ata de su
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em co

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de junho de 2.024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

DECRETO N,A 13,811 DE 28 DE MAIO DE2024
DISPOE sobre a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no Orçamento do corrente exercício,
autorizado pela Lei Municipal n.e 4.989, de 11 de dezembro
de 2023,

O Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo,

no uso das atribuiçoes que lhe confere o art. 66, lll e Vlll, da

LOM, C

CONSIDERANDO a autorização contida no art, 70, inciso

l, Lei Municipal n.s 4.989, de 11 de dezembro de 2023,
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo

n.s 9.689/2024.
DECRETA

Art. ls Fica aberto crédito adicional de R$ 34.493,19
(Trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e três reais e

dezenove centavos) suplementar as seguintes dotações do

orçamento municipal vigente:

13,01,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

13.01.00 GABI NETE e orprttoÊrucns

sB42t

3,3,90,30.00

26.782/5010-2418

Fonte Recurso 01

Cód, Aplic,

1300000

501.0 - Gestão política de transportes e

serviços

-Manutenção e conservação da frota do

município,

-Material de consumo,

R$

34.493,19

Art. 2s A cobertura do crédito de que trata o art. 10,

far-se-á através do Excesso de arrecadação do CIDE.

Art. 3s Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicaçã0, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de maio

de2024, ficando revogadas as disposiçÕes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de maio de 2024

MARIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

ALEXANDRE RIBAS

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais

DECRETO N.9 13,813 DE 29 DE MAIO DE2024

DISPÔE sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no OrÇamento do corrente exercício,
autorizado pela Lei Municipal n.s 4.989, de 11 de dezembro

de 2023,
O Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo,

no uso das atribuiçoes que lhe confere o art, 66, lll e Vlll, da

LOM, C

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7q, inciso

lV, da Lei MuniciFal n,s 4.989, de l,l. de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO a solicitaçáo formulada pela

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo

n.s 9.85U2024.
DECRETA

Art. Ie Fica aberto crédito adicional de R$ 250.000,00

ri
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CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficia!

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 7212024, que "AUTORIZA

a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura Municipal e dá outras

providências", foi aprovado em 1a votação na 34a Sessão Ordinária, realizada no dia

6 de junho de 2024, e, em 2a votação na 10a Sessão Extraordinária, realizada no dia

6 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 dejunho de2024.

ROG EIDAO APARECIDO

Oficial Administ ra

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br


